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< PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE PROTOCOLO
PREFnTUnn DE

OiívrUMSDE

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de Janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0301001/2022, tendo como objeto a Contratação de

empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Com este fim e para constar, eu, Antônio Carlos Costa, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 03 de Janeiro de 2022.

V Antônio Carlos Costa

Setor de Protocolo

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
protocolo@cantanhede.ma.gov.br
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Memorando n° 0301001/2022

Cantanhede - MA, 03 de janeiro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA.

Prezado Secretário,

Solicita-se a adoção das providências necessárias para Contratação de

empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

A contratação mostra-se necessária em razão do art. 15, V, para que a

Administração local possa auferir os valores estimados das contratações públicas,

através da realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação

de serviços em geral.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Atenciosamente

V V
J^^^DouglIas Linhares Rodrigues

fe do Setor de Compras

Rí

www.cantanhede.ma.gov.br
compras@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURR OE

Cantanhede - MA, 03 de Janeiro de 2022.

limo. Sr.

Ricardo Dougllas Linhares Rodrigues
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Pesquisa de Preços

Prezado(s) Sr(s).

Solicito a realização de pesquisa de preços para Contratação de empresa

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de

preços praticados pela Administração Pública, na forma descrita abaixo.

VALOR VALOR

TOTAL
UND QUANT.ITEM DESCRIÇÃO

UNT

Assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços

praticados pela Administração
Pública.

1 (uma) senha com

validade de 01 (um) ano
Serv.1

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Afenciosamente,

iÇAQuraf n/l^èiros
Secretário Miíirícipal de Administração.

Jackson

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE VALOR

Junto aos autos do processo administrativo n^ 0301001/2022, empenhos e

contratos com valores praticados em outros Órgãos da Administração Pública,

justificando o valor do valor a ser contratado.

Cantanhede - MA, 04 de Janeiro de 2022.

Atenciosamente,

r\

í\

? /
inhares Rodrigues

Cheftí do Setor de Compras

Ricard

V

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65466-000

www.cantanhede.ma.gov. br
compras@cantanhede.ma.gov.br
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TERMO DE CONTRATO N“ 20210319

Processo Administrativo n® 356

Processo ücitatório n® 000000117/2021

CONTRATO N° 20210319

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME -

MA. através da SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS

HUMANOS, CNPJ-MF, N® 12.542.767/0001-21, denominado daqui por diante

de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. OSMAR DA SILVA

LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS

HUMANOS, portador do CPF n® 805.046.553-53. residente na AVENIDA

DEP.ULISSES GUIMARÃES. S/N, e do outro lado NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, com sede na RUA

IZABEL A. REDENTORA.2356, EDIF LOEWEN-SALA 117, CENTRO,

Pinhais-PR, CEP 83005-010, de agora em diante denominada

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS. residente na RUA DEP. HEITOR ALENCAR FURTADO 3315, APART.

20, CAMPO COMPRIDO, Curitiba-PR, CEP 81200-528. portador do CPF

574.460.249-68, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela

Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25. inciso I, c/c o art. 13, inciso I da

1
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Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes

no Termo de Referência e na sua proposta, assumindo como exclusivamente

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
seus

-1 e ainda:

3.2 Manter durante toda a execução do contrato as obrigações

assumidas e todas as condições de habilitação exigidas no processo de

contratação, nos termos do artigo 55, XII, da Lei 8.666/93;

Fornecer o serviço conforme especificações constantes neste3.3

Temo de Referência e na proposta apresentada, visando ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

3.4 O fornecimento deverá ser realizado após a emissão da

autorização do fornecimento pelo setor de compras desta Prefeitura,

nenhum ônus adicional para este Município;

Arcar com todas as taxas e impostos que incidam ou venham a

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do contrato,

bem como respeitar a legislação Federal, Estadual e Municipal, relativas ao

objeto do contrato:

sem

3,5

Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato

constitutivo sempre que houver;

3.6

3.7 Não terceirizar o serviço sem a anuência expressa da
CONTRATANTE;

Executar fielmente o contrato de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial;

3.8

2
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Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução

do contrato, nos termos do código civil e do código de defesa e proteção do

consumidor;

3.9

3.10 Cumprir irgorosamente os prazos e obrigações assumidas:

3.11 Fornecer suporte técnico às suas expensas, ou por atendimento

via telefone/WhatsApp, e-mail ou chat, com atendimento de Segunda a

Quinta feira das 8h30min às 17h30min, e na Sexta Feira das 8h30min às

16h30min;

3.12 Em caso de falhas, erros ou instabilidade no sistema, a

CONTRATADA deverá resolver o problema no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas após comunicado da CONTRATANTE, ou caso o prazo

estipulado seja Insuficiente para solução do problema a CONTRATADA

deverá informar a CONTRATANTE;

3.13 Fornecer sem custo adicional, manutenções, Inovações e

atualizações periódicas com vistas ao perfeito funcionamento do sistema.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Indicar Gestor de Contrato responsável pela fiscalização, que

deverá acompanhar e fiscalizar a execução;

Atestar a regularidade dos serviços prestados, bem como a

nota fiscal/fatura apresentada o para pagamento;

Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura

devidamente atestada, obsenrando as condições previstas na Proposta

Comercial e Contrato;

4.1

4.2

4.3

Notificar o CONTRATADO sobre eventuais atrasos ou defeitos

na execução, ou descumprimento de cláusulas previstas no contrato;

Não aceitar a prestação de sen/iços dissonantes das

4.4

4.6

especificações;

3
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Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas

regulamentares e contratuais cabíveis.

4.6

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência (uso) do serviço/produto será de 1 (um) ano,

contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser

prorrogado conforme a ieí.

J
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos

77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93. e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis,

mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 Poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de Arame-MA, garantida a ampla defesa, sem prejuízo

das multas previstas no contraio e demais cominações legais, o

CONTRATADO que:

a) apresentar documentação falsa;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto:

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fiscal.

7.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao

CONTRATADO as seguintes sanções:

4
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7.2.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.2.2 Multa por atraso imotivado na prestação dos serviços
contratados, nos prazos abaixo definidos;

a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da nota fiscal;

b) superior à 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o

cancelamento da nota de empenho ou documento

correspondente: 20% sobre o valor da nota fiscal.

7.2.3 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de

empenho ou contrato, em caso de recusa do CONTRATADO em efetuar o

reforço da caução, quando exigida;

7.2.4 Suspensão Temporária nos prazos abaixo definidos:

a) até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso,

por mais de 15 (quinze) dias, nos casos de fornecimento ou por

mais de 30 (trinta) dias nos casos de execução de obras ou

serviços, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no

período de 01 (um) ano;

b) até 12 meses nos casos em que a inadimplência acarretar

prejuízo para a Administração;

7.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública, quando o CONTRATANTE Incorrer por duas vezes na

suspensão, em virtude de sua inadimplência ter acarretado prejuízo para a

Administração, ou pelo cometimento de faltas graves ensejadoras de

relevante prejuízo ao erário.

A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato

Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de

outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da

penalidade que lhe foi imposta.

7.3 com a

^rtià

- ●
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7.4 A dedaraçâo de inidoneídade para licitar ou contratar com a

Administração Pública poderá perdurar enquanto perdurarem
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 9.3.

As multas aplicadas deverão

os motivos

7.5
ser pagas espontaneamente no

prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente

ao valor contratual, após prévio processo administrativo, garantida a ampla

defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas Judicialmente.

Caso 0 valor da multa seja superior ao valor da garantia
prestada, quando exigida, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, a

qual será descontada dos pagamentos eventualmente

Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

7.6

devidos pela

7.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais

penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo CONTRATADO e

dos prejuízos causados á Administração Pública Municipal, não impedindo

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

Eventuais danos e prejuízos

CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, apôs prévio

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contadas

da notificação administrativa ao CONTRATADO.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

7.8 serão ressarcidos à

8.1

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

,a6

6-\
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Assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de
R$R$

01 Serviço 1

9.875,009.875,00
preços

O valor total da presente avença é de R$ 9.876,00 (nove mil, oitocentos e

setenta e cinco reais), Decorrente da Inexigibílidade N° IN 003/2021-ADM, a

ser pago em parcela única no prazo de ató 30 (trinta) dias contados da data

da emissão da nota fiscal, segundo as autorizações expedidas pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA e de conformidade com as

notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor

competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de

serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre

de ato ou fato atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título

de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação

desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,

repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - Exercício 2021 Atividade 0401.041220046.2.006 Manutenção e Func.

da Secretaria de Administração, Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv.

tecnologia ínformação/comunic.- PJ, Subelemento 3.3.90.40.11, no valor de

R$ 9.875,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser

empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja

necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - o presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo

7
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65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

FISCALIZAÇAO DA ENTREGA

DO ACOMPANHAMENTO E

11.1 A CONTRATANTE fica investida de amplos poderes
fiscalizar toda a

para

execução do objeto, impugnando quaisquer erros ou

omissões que considere em desacordo com as obrigações do

CONTRATADO.

11.2 A Administração Pública Municipal, designará, formalmente

forma do art. 67, da Lei n.® 8.666/93, um responsável para atuar como Fiscal

do Contrato, que acompanhará e fiscalizará a entrega/prestação dos serviços

para os devidos fins especificados neste Termo de Referência, que deverá

registrar toda e qualquer ocorrência e/ou deficiência verificada no imóvel

durante o período contratado.

, na

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO,
FORMALIDADES

- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica,

consubstanciada na Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas posteriores

alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral
de contratos e disposições de direito privado.

12.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir

as dúvidas oriundas deste Contrato,

amigavelmente.

12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e

contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor. o

qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes

BASE LEGAL E

12.1

caso não sejam dirimidas

8

r'.;

L.^igri:3ii23da com CamScanner



CD!

k/lMum<i] >
31 £3:

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME CANTANHEDE/MA

/202CNPJ: 12.542.767/0001-21

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME ● MA
FLS.

RUB.

e pelas testemunhas abaixo.

ARAME-MA, 22 de Outubro de 2021

I

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS

CNPJ 12.542.767/0001-21

CONT

fà

NP TECNOLOGIA E GE 0EBA1

CNPJ 07.797.967/0001-95

CONTRATADO(A)

.TDA

Testemunhas:

i.jíAMiifít? \lie}ük PmYR
CFÍR 0^3- '733-4/

lWW75oQ.
2._UVjQ

HCPF:

9
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CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65,945-000 - ARAME - MA
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CANTANHEDE/MA

PROC.Í
FLS_

RUB. s:
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® :20210319

ORIGEM : INEXIGIBILIDADE N° IN 003/2021 ADM

: SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS

CONTRATADA(O) : NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CONTRATANTE

OBJETO : Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

VALOR TOTAL : R$ 9.875,00 (nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais)

PROGRAMA DE TRABALHO

Manutenção e Func. da Secretaria de Administração, Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv.
tecnologia informação/comunic.- PJ, Subelemento 3.3.90.40.11, no valor de R$ 9.875,00

: Exercício 2021 Atividade 0401.041220046.2.006

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA,

: 22 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

: 22 de Outubro de 2021.

CERTIFICO, noi termoi do Art. 61, parágrafo único da
666/93, Que 0 cxtièto do contrato da licit^o
tM

foi afixado no quadr^ de avisos desta prefeitura,
POIS 0 municlpiqdispfle de ir^prensa oficial.
Arame*MA,

Lei 8.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

J

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n°
20210319, firmado entre

HUMANOS e NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, referente
processo licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE, n° IN 003/2021 ADM.

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇAO E REC.a

ao

ARAME - MA, 22 de Outubro de 2021.

bsÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA
Comissão de Licitação

Presidente
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

CNPJ (MF): 06.151.419/0001-20
PROCESSO 063/2021

CONTRATO N® 143/2021/PMB

TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACURI E A NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, NOS TERMOS
ABAIXO.

O MUNICÍRO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACURI/MA, sediada na Av. 07 de setembro, n° 210 ● Centro,
BACURI/MA, CNPJ N® 06,151.419/0001-20, doravante designada CONTRATANTE, neste
ato representada respectivamente pelo Secretario Municipal de Administração e Finanças, o
Sr" JOSÉ ROSENDO DE SANTANA, brasileiro, casado, portador do CPF n° 215.085.853-

34, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa: NP TECNOLOGIA E GESTÃO
DE DADOS LTDA, Inscrita sob CNPJ n° 07.797.967/0001-95, sediada Rua Izabel A.
Redentora 2356 - Edif. Loewen, sala 117 - Centro - São José dos Pinhais - PR -

CEP; 83.005.010, ora representada pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,
portador do RG n“ 4.418.244-0, e CPF n° 815.706.009-53, doravante denominada

CONTRATADA, têm entre si justo e contratado e celebram o presente contrato,

conforme processo administrativo n® 063/2021, sujeitando-se, Contratante e
Contratada, às cláusulas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as
cláusulas que seguem;

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela administração pública, denominada Banco de Preço,
conforme descrições da proposta comercial anexa.

DA EXECUÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA: A execução dos objetos contratados se fará de acordo
com as disposições da proposta comercial encaminhada em 19/11/2021, a qual
integra o presente contrato para todos os fins.

DO PRAZO

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo para a execução dos servíços/assinatura será de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de assinatura deste Termo
de Contrato é liberação da chave de acesso.

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de início de execução dos serviços/assinatura não
admitirá prorrogação.

DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da apresentação de Recibo/Nota Fiscal/Fatura.

Endereço: Avenida 07 de Setembro na 210, Centro, Bacuri, Maranhão. CEP 65270.000
Website: www.bacuri.ma.gov.br CNPJ/MF n® 06.151.419/0001-20
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

CNPJ (MF): 06.151.419/0001-20

PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das
Certidões de Regularidade do INSS e do FGTS, e de Regularidade Fiscal dos
encargos tributários das Fazendas Federa), Estadual e Municipal da sede da
CONTRATADA. '

FU

Rubrica

DO VALOR DO CONTRATO

CLÁUSULA. QUINTA: O valor total do presente Contrato é de R$ 9.875,00 (nove
mil oitocentos e setenta e cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02 - PODER EXECUTIVO

02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS
04.122.0002,2008.0000 - Manutenção e Func. Sec. de Administração e Finanças

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de recursos: 0.1.00 - Recursos Ordinários

33.90.39

DA FISCALIZAÇAO

CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização da execução dos sen/iços/assinatu ra será feita
por servidor da CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá à
prática de todos e quaisquer atos próprios ao exercício deste mister, nas
especificações dos serviços a serem executados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar
todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle
adotados pela CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer explicações,
esclarecimentos e comunicações de que necessitar e que forem julgados
necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A atuação fiscalízadora em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne
aos serviços/assinatura contratados, à sua execução e às conseqüências e
implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE, ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na
execução dgs serviços/assinatura contratados não implica em co-responsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus prepostos.

■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA: Constituem-se obrigações da CONTRATADA; a) prestar e
disponibilizar os serviços à CONTRATANTE de acordo com as normas contratadas
em observância a legislação vigente; b) prover suporte aos serviços ora
contratados, com pessoal adequado e capacitado; c) prestar, sem quaisquer õnus
para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou
defeitos verificados nos produtos, sempre que a ela Imputáveis; d) responder pelos
serviços que executar, na fonna da legislação aplicável; f) iniciar e concluir os
serviços nos prazos estipulados.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os

ônus ou obrigações concernentes às Legislações social, trabalhista, fiscal,
securitária e previdenciária.

Endereço: Avenida 07 de Setembro n« 210, Centro, Bacuri, Maranhão. CEP 65270.000
Website; www.bacüri.ma.gov.br CNPJ/MF n® 06.151.419/0001-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURl

CNPJ (MF): 06.151.419/0001-20

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA: Constituem obrigações da CONTRATANTE; a) realizar
pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos
neste contrato; b) fornecer à CONTRATADA documentos, infonnações e demais
elementos que possuir, pertinentes à execução do presente contrato; c) exercer a
fiscalização do contrato.

os

PENALIDADES

CLÁUSULA NONA: O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n^ 8.666/93, arts. 86 e 88.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão
ser aplicadas à CONTRATADA: 1) Pelo descumprímento total ou parcial de
qualquer das obrigações expressas neste contrato, ficará a CONTRATADA sujeita
às seguintes penalidades, previstas no art 87 e seguintes da Lei n*’ 8.666/93:
a) advertência;
b) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento)
se 0 atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até
60 (sessenta) dias;
c) Muita de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.1) pela recusa de
assiná-lo; c.2) pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos
fixados;

d) suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a
Administração CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (dois) anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
CONTRATaI^ITE, enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na
forma do inciso IV do Art. 87 da Lei n“ 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão
aplicadas individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor
deverá ser recolhido a favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da notificação escrita, podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas
por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los
executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA: O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato
poderá importar em sua rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE,
ficando estabelecido que este contrato pode ser considerado rescindido,
independente de cláusula expressa ou de qualquer interpretação judicial, em
qualquer das hipóteses enumeradas nos incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei
Federal n° 8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato não poderá ser objeto de
cessão ou transferência, no todo ou em parte.

m

Endereço; Avenida 07 de Setembro n^ 210, Centro, Bacuri, Maranhão. CEP 65270.000
Website: www.bacuri.ma.gov.br CNPi/MF n® 06.151.419/0001-20
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DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A COhTTRATANTE providenciará a publicação

do presente Termo de Contrato até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, em extrato, no
respectivo Diário Oficial.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da CONTRATANTE para

dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contrato. E, por
estarem as partes acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um só efeito.

Bacuri (MA), 30 de Novembro de 2021.

JOSÉ ROSENDO DE SANTANA

Secretário Municipal de Administração e Finanças
CONTRATANTE

Assinado de fomfa digital por NP
TEOIOtOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA.07797967000195

DddoS; 2021.113018:17:40

-OSW

NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS

LTDA:07797967000195

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUÉhí \8

m«r:

_ Nome;
CPF:

Nome:

CPF: <

Endereço: Avenida 07 de Setembro na 210, Centro, Bacuri, Maranhão. CEP 65270.000
Website: www.bacuri.ma.gov.br CNPJ/MF ns 06.151.419/0001-20
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Dedaramos para oi fins previstos na Lei n* 8.666, dc 1993, conforme documentação r^istrada no SICAF, que a
sltoaçio do fornecedor no momaito è a seguinte

Dados do Fornecedor

GNl^:
Raaáo SodaL

*^^ome Fantasia:
lAtuaçio do Fornecedor Credendado

Natureza Jurídica:
MEL

Porte da Empresa:

DUNS<8): 91*****6807,797.967/0001-95
NP TECNOUXSIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

NP TECNOLOGIA

Data de Vendmcnto do Cadastro: 18/03/2022
SOaEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Nio

Demais

Ocorr&ndas e Impedimentos
Ocorrènda:

Impedimento de lidtar

Consta

Nada Consta

Nítcú cadastrados:

1 - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

ni - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e FGFN

FGTS

Trabalhista (http^/w«w.ttt.jiujM/oeftid*o)

IV - Regularidade Hscal Estadual/Distrital c Munidpal
Validade

Validade

21/05/2022

21/1^2021
21/05/2022

Validade

Validade

Validade

13/01/2022

31/1:^2021
Receita Estadual/Distrital

Receita Munidpal

VI ● Qualificação Económico-Financein

31/05/2022Validade

Ecta i natt âmpies coMalta e aio tem efiato lc|al

Emiddo em: 23/11/2021 08:28
CPF: 574.460.249^8 Nome RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

1 de 1

Air.
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NP TECNOtOOU E OESTAO OE DADOS LTDA
CNPJ07.7S7.967Í000145

MRE412.0S6231-78

8* ALTERAÇÁO CONmATUAL

RUOHAR BARBOSA DOS REIS, brasÜeHo, casado em comunh&o universal de bens, empresário, portador
da Cèdito de Identidade CWÍ RG sob n* 4.066.763-5. hacríto no CPF sob n® 574.46a249-68, resWente e
domicftado na Rua Deputado Heitof Alencar Furtado 3315, Apartamento 20. Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Oritiba4>R: e RUMAR BARBOZA DOS REB, brasleiro. casado em comunháo universal de bens,
eirtoresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n® 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n®
815.706.009-53. tesidenle e domiciado na Alameda J<ia da Cosia, n* 1417.5® andar, aplo 501, Bigorritoo.
CEP; 60.730070, Cifitt»4>R. e RODRIOO GERHANO DOS SANTOS Sn^TTHORST. brasüairo, nsbral de
Sfio Paulo/SP, casado sob o regime de comunhio universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG 4076963081 - li/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domictUado
a Rua Professor Padro Virlato ParíQOt de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoviile, Curitíba/PR CEP
81.280430, sócios componentes da sociedade empresária imitada que gira sob o nome a denominação
sodal de 'NP TECNOUXNA E OESTAO DE DADOS LTDA^ inscrita no CNPJ rf 07.797.967/0001-95,
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edtf. Loewan, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005410, São
José dos PmhateffH e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabeiedda na Rua Doutor Brastito
Vioervte de Castro, 111 - Salas 1004,10® Andar, Cord. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido,
CEP 81.200-526, CuritíbaPR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n®
412.056.231-78, em 04/D1/2006, a última alteração arquivada sob n® 214929663, em 03/06/2021,

RESOLVEM, pa este insfrumento particulaf de alteração cortoatual, RESOLVEM, por este instrumento

particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguirães:

m

CLAUSULA PRMBRA. a sociedade pessa a ter por objato social a atividade de edição, publicação de livros,

revistes a boletins, promoção e reafização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e

Icenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de
informática.

CLAsULA segunda. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não cofidírem oom as

disposições do presente Instrumento.
)

y

1

PARA uso EXCU»VO OA JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DO PARANA -
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NP TECNOLOOU E OESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ 07.797.967/0001-M

NIRE412.06S231-7S

8> alteraçAo contratual

oAusula TERCQRA. Permanecem Inalteradas as demais cláusulaa vigentes que náo coKdírem com as

disposições do presente instrumento.

/PRO

FL.

Ns. Rubrica

CONTRATO SOCIAL CONSOUDAOO

NP TECNOLOOU E OESTAO DE DADOS LTDA

aO»J07.797.9S7/0001-05

NUE412.0562S1-78

RUDilAR BARBOSA DOS REIS, brraleirD, casado em comunhdo universal de bens, empresário, portador
da Códula de Identidade CM RG sob n* 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.24968, residente e

domidfiado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 61.200-
526, Curitíba-PR; e RUMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal da bens,

empresário, portador da Cédula de Identidada CM RG sob n* 4.416.244-0, inscrito no CPF sob rf
815.706.00953, residenie e domiciado na Alameda Jidia da Costa, n* 1417, 5* andar, apto 501, Bigorriho,

CEP: 80.739070, Curítiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STRElTHORSTt brasHeim, natural de

Sfio Paulo/SP, casado sob o regime de comunháo universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário,
portador da cédula de identidade cM RG 4078963061 - U/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado
a Rua Proíéasor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecovie, Curitiba/PR CEP
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária imitada que gira sob o nome a denominaçáo
sodat de 'NP TECNOLOGU E GE8TÀO DE DADOS LTDA”, Inscrita no CNPJ n> 07.797.967/0001-95.

estabelecida na Rua tzabel a Redentora, 2356 - Edíf. Loevren, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, Sâo

José dos Pínhais/PR, e fiM inscrita no CfPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasüio

Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10” Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido,

CEP 61.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n”
412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento partloiar de aHeraçáo contratual,
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as ciéusulas seguintes:

3

■J#

CLASULA PRWERA. a sociedade girará sob o nome empresarial da NP TECNOLOOU E GESTAO DE
DADOS LTDA e etm sede e domicilio na Rua Izabei a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bárro

Centro, CEP 630054)10, Sflo José dos P)nhais/PR e Mal na Rua Doutor Brasáo Vicente de Castro. 111 ~

Salas 1004,10” Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba- .i ^

Y
PR.

2

PARA USO EXCLUStVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ
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NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ 07.797.967/0001«95

NIRE412.0St231«78

8* ALTERAÇAO CONTRATUAL

Pafáf^ilo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA.
Rubrica

CLASULA SEGUNDA; A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de (ivros. revistas e

boletins, promoção e reaEzaçfio de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática

CLÁUSULA TERCEIRA A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de

duração é indeterminado.

Pará(pafb único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional, a otário dos sócios, atnbutndo4bes capital autônomo, para fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA O capital sodat 6 de R$ 5.000,00 (Cír>co ml reais) dividido em 5.000 (Cinco ml)

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um reaO cada uma, subscrita e já integraToadas, em moeda corrente do
País, pelos sódos e distribuídas da segunte forma;

m

Valor am raala% ^●otaaSódoa QuoUataa

3.000,003.00060RUDMAR BARBOSA DOS REIS

1.000,001.00020RUMAR BARBOZA DOS REIS

1.000.001.000RODRIGO OERMANO DOS SANTOS 8TRBTH0R8T 20

5.000,005.000TOTAL 100

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor de suas quotas representativas do
capital socai, mas otdos respondem sofidariamente pela integrallzação do capital social.

Parágrafo segunda As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma
delas.

j#

CLASUU QUWTA. a admlnistagao da Sociedade caberá ao ibcio RUDWAR BARBOSA 008 REH^
autorizado ao uso do nome empresarial Individualmenle, ao qual cabe a responsabUidada ou representação

ativa e passiva da Sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar otdos os atos compreendidoe no cbjeto
social.

3

PARA USO EXCLUSIVO DA AMTA COMERCIAL DO ESTM)0 DO PARANA
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CNPJ 07.797.M7A00145

NIRE412.066231-7e

8* ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÃ8UU SEXTA. Fi(^ 08 adtnnistTadares vedados a usar a denominação axial em nagócnsestrarto

aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bera imóveis da sociedade, sem autorizaçAo dos demais sódos.

PaiAgrafb primeiro. No exmádo da admmistraçflo. ficam os administradores investidos dos mais amplos e
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno fúncionamerto dos rwgódos sociais e a

realização do objetivo da Sociedade.

ParáQrifb segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, è tidlo aos administradores por assinatura
Mvidual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no insfrumento os atos e

operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano^calendârio,
sxcsto 0 mandado jud^ial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo taicsiro. Cessará a responsabilidade dos administradoras, pdos ^os praticados durante o
perk)do de sua gestão, com a aprovação das contas do exercido sociai a que se referirem.

a-

1

CLÃSULA 8ÊT1IIA. Os alos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da

sociedade, referentes a obrigações relativas a negódos ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, endossos ou qtussquer garantias em favor de tercei são expressamente vedados, sendo

nulos e inoperantes em retaçõo à sociedade.

CLÃSULA OITAVA. Os sócios que prestarem s^viços à sociedade poderôo eMiar retiradas mensais a titulo
de piõ4at>ora, que serão levadaa à conta de resultado e cujos nivels serão fixados de comum acordo,

anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

ClÃSULA NONA. As quotas são Indivisives em relação à Sodsdade e nôo poderão ser laucíonadas,

empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parciaimente, a qualquer titulo, sem o prèvb consentimento dos

demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na

proporçõo das quotas que possuiram, observado o quanto segue:

l-Oetódos deverão aercomunlcadot, por eecrilo.para st mantrastamn a arspada preferência

prazo de 30 (trinta) dtes; C |
4
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NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ 07.797.967/0001-96

NtRE 412.060231-70

9* altbmçAo contratual

U - Findo 0 pruo para o «Mídcio di prafiréncU. tem quo o« sódoi m manifMtain ou, havondó
lofarat, poderio M qtwtas ter cecfidai ou allonidu a tareeira

II - A notincaçáo deverá contar e quentfdade de quotee ● 0 preço por elee exigido.

Parágrafo único. Aa quotas sâo tivremenie transferíveis entre os sócios com consentimento prévio.

\

CLAsulA DÉCMA. Na hipótese de todos os sócios manífeatarem o direito de preferência, a cessdo das
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito,
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLASULA DÉCHHA PRIHEIRA. a Sodedade somente poderá exercer o diralQ de preferência á aquisiçào

total ou pardal de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferendalmente aos
terceiros, estranhos à Sodedade, observando que esta aqidsiçâo se faça com prejuizo do capital social ou

das reservas de capital. Devendo utiiaar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em

tesouraria peb prazo máximo de 160 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá

promover a redução do capital socid no montante equivalento ao vabr nominal das quotas, revertendo o seu

valor para a conta de kicroe que originalmente disponibibou os recursos para as quotas em etsouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existénda de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito
do sócb que se desliga, sem afetar a Integridade do capital social e reservas.

CLASULA DÉCMA SEGUNDA. Anuaimente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ahvo e
passivo da Sodedade e os resultados apurados, lucros e prejuizos, serão distribuídos aos sócios

proporcionaimente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos etrmos do artigo 1.065 do
Código CM BrasHeíro.

Parágrafo prlroNro. A Sodedade poderá, por deSberação da maioria simples do capital sodai, bvarHar
balanços intormediários para qualquer fim, Indusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do
ano.

Parágnfo sogurnlo. Os sócioa, por makxia simples do capital social, poderão deddir pela ertenção dos/
lucros, se a sua distrtxjíção afetar o equilibrio financeiro da empresa. '

s
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8« alteraçAo contratual

CLASULA DÊCUA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas,

a qualquer ütuto, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com

pr^izo de capita).

CLASULA DÉCIHA quarta. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no

entanto, para as matérias abaixo anotadas, dependerão de quórum quaüficado para aprovação pelos sócios

quotistas:

1. As deliberaçôet pan oe aegulntes munioe requererão i maioria aimplas do capkal todal. ou

eaja,ura quórum da dnquairta por canto mala um do capital todal:
a) A designação dos administradores em alo separado, sócio ou nâo;
b) A destituição dos administradores;

c) OiTyxIoeovalordaremurteraçãodosadminístradDres:

d) Pedido de Concordata ou Falénciai

6) Exclusão de sócio nos lermos do art. 1.065 do Código Civil.

■%

Z Aa dailbaraçôao pan oa aaguintaa aaauntoa raquarario quórum da 75% (aataida a cinco por
canto):

a) A modificação do contrato sodai;

b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, dsão ou incorporação;

c) Resolução, dissolução e cessação do estado de Iquidaçâo;

d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente

Z Requertfio quórum de 2f3(doliterçoi)daadellberiçdesfobri Oi aeguIntMatauntoe:

a) A aprovação das contas da Administração;
b) Destituição de sócio norrreado administrador

c) Designação de pessoa não sóda na Sociedade no caso de capital inteiramente Iniegraltzado;
ái A participação nos lucros dos administradores e dos empregados:

e) O Ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, pa requerimento do Inventaríante, em
substituição ao pagamento dos haveres do 'de eujus';

f) A nomeação ou destituição de Kquidantes e o [légamento de suas contas;

g) Investimento em outras errpre8as,coBgad8S ou controladas;

h] Aprovação de laudo de reavaliação a valor venil de bens ou direitos do ativo ImobDizado e Intangível. - \

C.V
6
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NP TECNOLOGIA E OE8TÂO DE DADOS LTDA
CNPJ 07.7t7.967W001-M

NIRE 412.0662S1-78

ALTBUÇAO CONTRATUAL

4. Rsquwtrlo(|uórumde1O8%(cemporcento)das(Mibtriç6«tubr»osse0UintMmuntoe:
a) Designação de pessoa n&o sócia na Sociedade, enquanto o capitai nfio estiver totabnente

(ntegraiizado;

b) AquidçAo, Nienaçâo e oneraçflo de bens Imóveis ou constitUçâo de ônus reais e a prestação de
garantias de quaisquer naturezas a obrigação de etrceiros.

Parftgnto primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos
administradores ou sócios, indicando a maióda a ser dettwada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as

correspondentes atas. as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração.

Parãgtafo segundo. Dispensam-se as formalidades deacritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parégrrfo terceiro. Dispensanvee as formalidades de convocação, previstas no §3* do art 1.152 do Código
Civil de 2.002, quando sódos representando V* (tés quartos) do capitai votante comparecerem ou se

declararem, por escrito, cientes do local, dtea, hora e ordem do dia.

Pttfãgrofo quarto. As de8)erações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados oa votos
em branco.

CLASULA décima QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria

absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLASULA Décima sexta. Oualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notilicaçao aos demais,

a quaiquer etmpo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada peta
maioria, pela falta de afeição social, conforme irt da Lei 18^06/82, e por outras razões de foro
intimo, recebendo seu capital, lucio e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no

més do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

CLAsula Décima sétima o sòcÍo que, por dvergir de alteração contratual deliberada peta maioria,

desejar relírar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrfto, com antecedência do prazo

7
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r AtTBtAÇAO CONTRATUAL

be X (trinta) (fias, a contar da d^lberaçâo discordou. FMo o prazo da notificação o silêncio serê tido
como desinterasse.

Paiigrafe primeiro. Se os demás sócios adquirirem as quotas do sóck) retirante, os haveres deste serão
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagêveis na forma
do disposto neste contrata

Parágrafo segunda As quotas são fivremento transforíwis entre os sócios, com consentimento prévio.

VV-

CLASULA décima oitava, a Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses

previstas em Lei, ou por dedsão de maioria simpies do capdal social.

Parágrafo primeira Em caso de fiquidaçào ou dissoluçlo da Sociedade, o iíquidante será indicado por
quotistas erpresentando a maioría do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão
empregados na liquídaçáo das obrígaçóss da mesma e o ermartescente, se houw, serão dhAfidos entre os
quotistas na proporção do número da quotas que cada um possuir.

Parágrafo segunda O falecimsnto, exdusáo por qualquer nxitivo ou intenfição de qualquer sódo náo
dlnolve a Sociedade. Sendo intoossível ou inexistindo írteresse doa herdeiros ou dos sócios ermanescentes

na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
pMionial da mesma, á data da resolução, verificada em balanço especlalmente levantado.

Parágrafo terceira Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sáclo r^rante ou aos
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com

juros de 12% ao ano, Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos á Sociedade, salvo decisão
unàtáme em confrário dos sótdos supérsátes.

Parágrafo quarta No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sódo, os herdeiros serão

representados pelo inventariante.

CÜkSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, Hquidação, extinção, falência, concordata ou Insolvênda

de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substituMo na Sodedade, desde que comuniquem à

Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra rectoo, no prazo de X (trinta) dias, a contar
(fo data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno éreito em todos os seus direitos e deveres. v ^

Vs
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r alteraçAo contratual
●?ubnc3

CLÂ8ULA VIOÉSMA. Serâ exdulda da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for

deflagrada ou ainda qualquer sódo por incapacidade superveniente à assinatura do presente
Instrumento, observado 0 art 1030 da Lei rf 10.406/2.002.

CLÁ8ULA VIOÉ8HA PIEMERA. Poderá ser exdutdo da Sociedade por justa causa 0 sóck) que coloque em
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, petos sócios que representam

da metade do capital socitf nos termos do ait 1.065 do Código CM. Os haveras dos sócios exduidos
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deüberaçáo.

Parát^ifò único. Para os efeitos do disposto nesta dáusula, considera-se jusia causa para exdusão de
sócio (I) abertura de processo concwsal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de
Insolvência. (II) violação de dáusila contratual, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominaçflo
social, (V) nflo iríegratoaçâo da própria partídpaçào no capial social, (VI) a declaração de íncapecidBde, (VII)
geração de grave desinteigènda entre os sócios, (VIII) pràbca de outn» atos de inegável gravidade, (IX)
condenação por crime por qualquer natureza, de modo espedal aqueles que Impedem 0 exercido de
athMade mercantil.

CLÀ8ULA VIOÊSliA 8E6UN0A. Delbera-se por nio conedluir Conselho Fiscal.

CLASUU VIQÉSIIA TERCBRA. Dedara 0 administrador que não está impedido por Lei especial de

exercer a administração da Sociedade, nem condenado a per» que vede, ainda que temporanamente, 0
acesso a cargos públicos, crime faHmentar, prevarfcação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime conta
a economia popular, contra 0 sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrênda, contra
as relações de consumo, a fê pública ou a propriedade.

CLASULA VIOÉSWA QUARTA. Este contrato social rega-se pelas disposições relativas ás 'Sociedades

Limitadas’ do Código avi Brasiletro (Lei 10,406/2.002. artigos 1.052 a 1.087. e. subsidiariamente, no que for
apãcável pela Lei n* 6.404 de 15 de dezentro de 1.976 e suas posteriores alterações.

9
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MRE 412.060231-79

0* ALTBMÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo único. As partee alegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquar litigios '-

antre as parlas que venham 8 ocorrer em decorrência do presente contrato.

E por estarem assim jusios e contratados assinam 0 presente instrumento.

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

I

9UDIMAII BARBOSA DOS REIS

.r
t ;

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

m»Rt60 6ERMANO DOS SANTOS STREITHORST

10
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Secrebria Eapadal da Deaburocrattzaç&o, Geatfio e Governo Digital
Sacrataría da Governo Digital

Dapartamanto Nacional da Registro Empresarial e Integração
4

TB«MO DE AinefnCIDADE

Éu, Wa(^6r Alves de Souza, com inscdçfio ativa no CRC/PR, sob o n* 065619, inscrito no CPF n* 03960143961,

C ECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cfvels, que este documento ó

4 ulêrtaco e condiz com o original.
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PROC.

FLS.

RUB.

PrgfftMura Nhinlclpal de Sfto José dos Pinhais
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal

nr

: r‘> . i

tSavTlmim*

idHittflcaftlo

iMcriçio Uurridptl 8M1»
Nonw/RszioSoGlat NPTECNOI.OOMEGE8TAOOCOAÍX>SLlDa

CPF/CNPJ: or.mjirmoies

Data Ò6 Abertura: 10AXU2021

Saiaçlo: ASva

NabavzaJundfca; 80CEDADE EMPRESARIA LSaTAOA

\

I ft.faBTaçlo

L09»dowo: miAlZABELA REDENTORA. N*2S»Oo(nplafiianli>: EOF LOEWEN SALA 117
Bairro: CENTRO

CEP: 83006010

UrtaeaAlMclidaa-CNABCaO __			
6204-000 - CONãJLTÕRlA EM TECNOLbÕiA OA íNPORMAÇAO

AAsa23-«00 - ediçAo integrada a impressão de revistas '
^^5620-8/00 - EOIÇAO INTEGRADA A lUPRESSAO DE CADASTROS. USTAS E OUTROS PRODUTOS QRAPICOS

8811-5/00 - EDI^O DE LIVROS
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO^USTOMIZAVEIS
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5613-1AX) - EDIÇAO DE REVISTAS
8230-V01 - SERVIÇOS DE ORGANZAÇAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
85008/89 ● OUTRAS ATIVIDAOES DE ENSINO NAO ESPEaPICAOAS ANTERIORMENTE

5821-2/00 - EDIçAO INTEGRADA AIMPRESSAO DE UVROS

itaaiMfÉo womm e Wc MlpMMtfaj|).prew^
21 daSaMmdaaCBI
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FLS. 22
±RUB.

PrefsitufB Municipal de Slo Joeé dos Pinhais

Secietarta Municlpai de Finanças

Departamento de Licenciamento

Alvará de Localizaçfio e Funcionamento
Localizaçlo e Funcionamento

r o 1

L . J
/»ãír'..V «iÉ> .

PROCMmWlcacao		
RftzioSodd: NPTECNOLOOIAEQESTAODEDA008LTDA

NoraFantuia; NPIECNOLOGIA

CNPJ: 07.7f7.M7moi49

mac. Municipal: 8M19

I nraMiagio ●

%
PL.

iiProtocoto: PRPlffl

Datadaabartura; lOASnO!
qubnca

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA

Núrmro: 29N CorrvNrmnto: EOF tÓeWBH SALA 117 Inaalmob.: 0I103000500M

CEP: MOOSeiO
i

SairTo: CENTRO

LMa «la ASvMadao - CNAE/C80

6204>cra0 > CONSULTORIA EM TECNOLOGIA OA INFORMAÇAO
5623-»D0 - EDIÇAO fNTEORACA A MPRESSAO DE REVISTAS

J 5B2S«00 . SaçAO INTEORACM AIMPRESSAO DE CADASTROS; USTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
AAbI 1-MX) - EDIÇAO DE UVROS
V^20a-1/O} - DESENVOLVIUBITO E UCENCIAUENTO de PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAOCUSTOMIZAVEIS

0201-5/01 - OESENVOLVtMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5813-1 A» ● EDIÇAO de REVISTAS
8230-0AM - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FBRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
B50S«9e - OUTRAS ATIVIOAOES DE ENSINO NAO ESPEaRCAOAS ANTERIORMENTE

5821-2A» - EOIÇAO INTEGRADA AIMPRESSAO DE LIVROS

Obaarvaçid

AJMdada adaquada de acordo oom a Lai MunídpÉ Comfdeimntar 107/2016
Proibido 0 uao do áraa púbica para carga/deacàga e oNadanamanto pamanerSa.

Poaluraa a RaciulaHoa da VaHdada: aala Alvar* * viUdo ançuwita todaa aa positairaa aattvaiaiii am validada
LõãM				 		 	

Corpo de BombalTDt.

\RglSndaam Saúda

SIluaçlo

Dafarfdo

Dafando

EroMo VaHdada

27/10/21 16/10/22

13A»/21 13A)S/22

CIêficia a Raaponeabilidada									
O Alwá é ernitido ooniíderan^ ● Òiftnéia ● RaeponnbHtdade do empreãdfk) ou reapomlvet atõil pata tocíadada. no qinl aato díofava. eob ai
penae da iai, que Irá obearvar durania o fundonamanto a axarddo daa atividadaa aeonòmloae aolioltadaa t autortzadaa paio Município, o
oumprlmanto dv normas da segurança aartttária, amUsntai, pravançio oontni InDêncio a damaia ohrigaçOaa oonafearáaa naa LagWaçOea Munidpála,
Ealaduaia a Fadaraia.

io

-Fkareato Alvará em ibõaivWÍvel; ----- -		 	
● Ckialqjsr ataraçto noa dadoa adma deaorlloa, davará Bsr oomunioada á aoçio oompalente no prazo tegulamarSar.
- Eata coneaaaio poderá sar caaaada a quMquar tampo, deade qua dafacem de extoür aa ooniKotes que legitimaram a oonoesalo da Boença, ou
<pMndo o conWbtarta. maamo apáa a apicàaçio das panaídadaa caMveln nio cumprir aa datarmlnsçôeB da PreMura para ragulartcarasauaplodo
■atabaiadmento. ou ainda <aianÁ> o eitabatscánsráo por eua aBvMada ItaerUertr o soaaago púbica

Para conauttar a autarticidade daala documento acaaae o ir^ http*7/alvare.iip.pr.gov^
11 da Noimnfaro da 2021
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MMISTÉRK) OA FAZENDA
8«crat»la dl RtetMa FMtaral do BrasU
PFocundoHo-Ooral da Fasanda Nadonal

Pubrica

CERT10A0 POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DtVIDA ATIVA DA UMAO

Noma: NP TECNOLOGIA E OE8TAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-S5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo adma identificado qua vierem a ser apuradas, é certíflcado que:

1. constam dóbítos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF8) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de declsáo judicial que determina sua
desconslderaçflo para fins de certificação da regularklade fiscaL ou ainda náo venckloe; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Oeral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmoe efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váida para o estabaiedmento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos oe órgãos e ftmdos públlcoe da administração dãata a ele virtculados. Refere-se è sMua^ do
sujeito passivo no âmbito da RF8 e da PGFN e abrar>ge Inclusive as contribuições sodais previstas
nas aifneas 'a' a 'tf do parágrafo único do art 11 da Lei n^ 6.212, de24dejutx>de1991.

A aceitação desta certidão está condicionada è verificação de sua autentíddada na Intemat nos
endereços <htlp‘7A1b.gov.br> ou <htlp:/Avww.pgfh.govJ)r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/POFN n° 1.751, da 2/10/2014,
Emitida àa 07:46:30 do dia 22/11/2021 <hora e data de Bmenía>.

Válida atá 21/05/2022.

Código de conbole da certidão: 9CD3ABE4.60AF.97CF
Qualquer rasura ou emer>da ínvaUdará este documento.
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PREFEITURA MUHXCIPAL DE SÃO JDSÍ DOS PINHAIS

SSCRSIARIA MDHICIPAL DX FINANÇASr O

DXPARTAHENTO FINANCEIRO

*** CKRTID&O NXOASIVX Dl DEBITO ***

V»: 26209/2021

1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍvTDj

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA

certidAo compreendidos.

IMPORZAIRX:

2.A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE DE 120 DIAS, A CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 3797 - 23/04/2020.

3. A aceitaçAo da presente certioAo está condicionada a verificaçAo de
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

"CERTIFICO QDl ASt A PR18XXTB DATA, XAO CONSTA I^ITO TRIBUTÁRIO RXXATIVO

AO COHTRZBUXMTI COM LOCAUXAÇXO DESCRITA ABAIXO "

IMPRIB8A VIA XMTERMET

COWTRIBOmn; NF TXCMOLOOIA E OESTAO DE DADOS LTDA

CMPJ: 07.797.967/0001-95

BAIRRO: CENTRO

ZNBCRXÇAO MONZCIPAL: 69419

ENDEREÇO: RUA ZEA8KL A REDENTORA, 2356

COMPUMBNTO: BOIP

L0tmEN;8ALA

117;

8Á0 JOSi DOS PINHAIS

ATIVA

BLOCO: APTO:

CIDADE:

SITOAÇÂO:

rZNALIOADS; DIVERSOS / LICITAÇlkO / LZCITAÇÁO MOBILIÁRIO / LICITAÇAO IMOBILIÁRIO

OÓOZOO DC VERIFICAÇÃO: of2tt0f5bf228dcad61<|aB41b0907f503

ESTÁ CXRXIDÃD PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https:/^nancas.!^.pr.gov.br

SÁO JOSÉ DOS PINHAIS, 02 de setembro de 2021

RUAPASSOSDEOUVEIRA.N* 1101-CQfTRO-CEP: 0030-720-FONE: (41)3311-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -PARANÁ
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IL

PODER judiciário \
JUSTIÇA DO TRABALHO \

csrtidAo negativa de débitos trabalhistas

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Certidão n“: 31689444/2021

Expedição: 05/10/2021, às 11:05:14

Validade: 02/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HF TECHOLoaiA i oisno de dados lida (maxrib i klxazs)

, inscrito (a) no CNPJ sob o n® 07.797.967/0001-95, hXo COHSTX do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFOFMACÃO IMPCmZAMTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ou em

Dúvid«a « 9ugeatô«a: cndt0tst.jus.br
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Ccrtiicad» «e Refolvldadc d» FGTO > CRF

&iMrtcd«
itefoSocMt

07.797.967/0001-95

NP TECNOUXSIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

R12A0EL A R^NTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO X5E 005 PINHAIS / PR /
UOOS-OID

A Cabca EconfinEca Federa^ no uso da atribuiçio qu« lhe confera o Ait. 7, da Lei 8.036, de
11 de n«lo de 1990, ccrtVIca que, neSta data, a anprasa acima ktefMncada encontra-se em
sltuaçio argular perante o Fundo de Garantia do Tenpo de Serviço - FGTS.

O presente Certncado nfto servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contitxjlçOes e/ou encargos devMos, deconentcs das oMgaçSes com o FGTS.#●
VaMede-77/l1/2021 a 21/12/2021

CertHkaqio Númant 2021112200355278944599

Infomvçio obtida em22Al/2021 07:46:56

A utftzBçSo deste Ceitltcado para os fins previstes em lel este condkiorrada a vedncaçSo
de autenttcldede no site da Caba: WMna.C8lK8tiov.br
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÀO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

TITULAK

LUIZ BINAM SETM

JURAHCNTAOOB

8IMONE PGRBRA LAOE

ROSAURO AMAUm NOOOCBC

KELLB4 CIVSTINA BUS(>ttlAM4

OFICIO DI8TRBUK)OR

Ria Joao Anpiio ConWro > EdNdo do Fonin ● Centre
SAO J08E 008 PINHAlsm ● S300S-S70

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte Interessada, que revendo os livros e arquivos

^ % de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS. RECUPERAÇAO JUDI-
' V ciAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra

zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verífl-
quei NAO constar nenhum registro em andamento, tendo como parte:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.967/0001-95, no período compreendido entre a presente data e os últi

mos 20 anos que a antecedem.

iiiiiiiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiiiii
SAO J08E DOS PINHAIS/PR, 16 de Novembro de 2021

LUIZERNANI SETIM

ivua
nwtai

I

CoMbmw raaoftiçio 2f3 db 2e/f f/fS a oorepcCéncáR para pnioaaur ●Ml*''PMM a aer do Foro CanM
doCuitomJPr.
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Qúvamo do EsUdo do Paraná

Socretariada Mero a Poquena Efnpreea
Junta Comardal do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPUFiCADA

Sistema Nackmai fte Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

C«ttlamoi qus « HomacteMm ooMlM* dM doofMrtM «(MvBdn
iMiti Jutti Camadas lio vIOPawnsáSsdsMaMcáo-

PnSMSis: mc»cai8MNiWi NP nCMOLOaU I OBRXO oa DADOS LTOA

Nawi Jwiais' BwmisiarivwiiHaUnattdi

MdodaASvIdoda

02/01/2006

Data da Alo OenoHtuttvo

04/01/2006

CNN

07.797.067/0001-06
MK(Sada)
41206623178

RualZABELAREOe4TORA.N*2356,8)FLOE\MEN8ALAÍ17, C&fTnO-Sio José dos PInhais/PR-CEP 830064)10

PUBUCACAO DE UVROS. REVISTAS E BOLETKS, PROMOÇÃO E REAUZAGAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMNAROS,
OE8ENVGLVMENTO E UCaCUCKTO DE PnOQRAUAS DE COMnJTAOOR soe BiCOM»DA E ASS680R1A EM SOFTWARE.
PROGRAMAS DE MFORMAllCA.

Praao da DursfiAo
IndsIsrmhBdo

C^KM Sedai
RS &000,00 (dnoo mU ards)
cieNd bmgrdbado
R| 6.000X)0 (dnoo ml rsais)

Densto

doSódo
Téradnodo

hddarminsdo
PBSo»apiniiociSiSal Eapéois ds aóolo AdmMsSador
RS 14)00.00

CSP/CNN

RUMAR BARBOZA DOS 815.706.00e-S3 NSàdo

REIS

TénalBo do awnddo
Indatorminado

KipAçte sòcloCPF/CWSI

RUCNMAR BARBOSA DOS 574A60^4S« Sádo 8

REIS

Ténaiwdo
Mdandnado

■■eádidssòdoCSP/CNN

RODnOO GERMANO 006 903487^0-20

SANTOS STREITHORST

À

R$14)00,W SódO N
I

Dados do AdBdnMradar
Ti domandstoCPP

574.49DJMQ-M Indilsfminsdo^ MJDSIAR

^^niBoAnMvHRsnlo

BARBOSA DOS REIS

iàÊkk ATIVA

Slatus

GEMSTATUS

Múrasra

20216166064 213 /213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE23/DV2021

f
PM(da) nssta Uddsds dt PBdsrssio OU atra dsM
1>MRE: 41901961632 CW^ 07.707.967/0002-76

RUA DÕOrOR BRAStUO VICENTE DE CASTRO. N* 111. SALA 1004 MOAfM 0 CONO EUROeUSMESS CO CMRL. CAMPO COMPRIOO. Curtia.
PR, CEP; 61200526

rilsisiiiliiiliámiáÉM Biiiaiedi ■iisiis eii 10/1117071 és 17 lí ÍDQiiiiÉhi idriMlli)

Se Impressa, vsrWosr sus nanBddsds no >mpsd>mwi.SBeiisidMllai’jP»-Sr,comocõeSoo ISMQTKDC.

SEBASTIAOMCrrA
SsosdrioOmd

1(M1
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WMIAtUiOovimo do Ectado do Paraná

Socratvia da Mero ● Paquana Empraaa
Junta Comercial do Eatado do Paraná

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sittoma Nadonai do Registro de Empresas Mercantis - 8INREM

CaStamoe «w M MDfmiçan iCika onam Cm dSGurartot «quhadM
rM<iAiaiCawcMetao»<artWMdaadi—gawÍcao.

OartllcMoa qua NP TECMOLOQIA E OESTAO DE DA008 LTÜA Protocolo: PRC2108187SS6

ragloeBda waata Junta Corawelal, oome oogur

ATIVA
CNN oT.Tfrjsraoeiea

SEUSTATU8

BAML A KDBITQIU. IPMIt

AfQuIoaaeatoa PedMlOfeo

Múwo DMCff«ao

CARTA OE EXCUJ8IVIOACIC

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARMU

OONSOUDAÇAO
ABSmJRA DE FUAL NA UF OA SEDE

M.TBUCAO DE DAD06 E DE NGME EMPRESARIAL

CCNSOUDAÇÃO DE CONTRATOESTATUTO
CARTA DE EXCLUStVIOAOE

CARTA DE E)CCLUS(VtOAOE

CiWTrA DE EXaUSMDAOE

CARTA DE EXCUJSVIDADE

CARTA DE EXOUSMDAOE

CARTA DE EXCLUSMOADE

CARTA DE EXCLU5V1DA0E

CARTA DE EXCUBIVIOAOE
CARTA DE EXCLUSMOADE

CARTA DE EXCLUSMOAOE
CARTA DE EXCtUaVDAOE

CARTA OE EXCUISVIDADE

COMBCIlPAgÃO DE CONTRATOESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOiC
EMPRQARIAL)
CARTA DE EXCLUSMDADE
CARTA DE EXCUiStVPAOE

CARTA DE EXCLUSIVDADE

CARTA OE EXCLUavIOADE

CMITA DE EXaUSMOADE
CARTA DE EXCLUSIVCADE
CARTA DE EXauaVfMDE

CARTA DE EXCLUSIVDADE

CARTA OE EX(XU8MDAOE

CWTA DE EXCLUSMDADE

CARTA OE EXaUSMDAOE

CCNSOUDAÇÃO DE CCNTRATCCSTATUTO
ALTERACAO DE CMD06 (EXCETO NOME
BJPRESARIAL}
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME BJPRESARIAL

CCNSOUDAÇÃO DE CONTRATOESTATUTO
OUTROS OOCUMBITOS DE NTERE88E DA EMPRESA /

EAPRESAR»

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
BIPRE8ARIN.)
DESPOJAPnAMFMTO DE tSCROEMPRESA

CCNSOUDAÇÃO DE CGNTRATQESTATUrO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BWUADRAAiEWTO DE MCWOBJPRESA - BIPRESA BI
CONSmUICAO

OOMRATO

2a/DB«a21

1MW2021

218 20218166954

208157822440(B

ismoo2t

04ASI2021

O0AW2O21

Q6A)&802t

22030021
1W030021

2M1/2021

1M20020

17022020

15070020
0áttS9020

ianaooi9

iinoQOii

06070019

26040010

laooooit ●!
15010018

laoióoia

DE CGNTRATOESTATUrO002 2Q8157S2244

41001061638

20212255486

20212256406

20211502018

20211061696

20210417000

20207767810

20206301761

20203860819

20801232566

20107482711

20106110023

20194094707

20192096239

20190911866

20167470018
20187470618

002

002

002

218

218

218

218

218

213

218

218
I

218
<

218

218 I

213

002

oos

20186671584

20198306740

20161896386

20176706660

20175750114

20174482608

20172083371

2017107B362

20171076364

2016188B8B2

20166770072

20163268664

20153268664

aaooAMS
mmaoii
20030018

2M10017

06000017
84070017

0SO6OD17

00030017

06QV2017

00060016

21/1M015

23060016

28000016

218

213

218

218
i218

218

218

213

218

002

002
j
I

002 30135620703

2913S620703

20118868784

02/10f2013

02nOOD18

lanoooli

1
002

810

002 20004807881 80M00008

8H 20074877860

20074686946

20074636646

10711/2007

10711/2007

18711/3007

002

002

802 20064571286 64/01/2000

OOO 41206628178 Mvaooê

E«i OiMIo W «iSMi MttmMleamMto «n 88711/2021, ot 062046 (Mb «● SrMSeL

lda2
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Oovamo do Estado do Parani

Secretaria da Micro e Pequana Efnpreaa
Jurta Comerdaí do Estado do Paraná

JUcawM»

CERTIDÃO ESPECÍFICA Contínuaçfto

Sistema Nacional do Registro de Empresas Mercantis ● 8MREM

Hti>iJÜit»OanMiBy«iao<i<oeawn«daieMua>!esdcio.

qua NP TECNOLOQIA E QE8TA0 DE OAOOS LTDA
mnessa raQlMrada nasta Jwli OaaianM, eone

~ 		

Protocolo: PRC210eie7S56

LEANDRO MARCOS RAY88. BieCMA

6«n(dilQMa«il

2da2
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIP^ DE CAJAPlÒ

cosTUA lo s^nmvimyjo}}.
FKOi. A n M \ * .1S9W2U2 /.

COMHA W DL FHLS J ii, Ü) DL SLHMÇOS Ql L
i:\ THL Sf CLLLHR íM O KÍL SiCÍm) DL CAJi-
F/Ô-\f i. ATRAI LS DA FREFFJU RA A/Í .V/CY-
Pif DL CiJAPfÓ L I LMPRLSA \P TLCSOiO-
07 I /: CiLSr lO DL DADOS L TDA.

Por CNlc iTVsírunicmo piirticuiar. o MI NK jpU) m t AJ \PIÓ-\! amnés da PRFFFITURA
MrNU/IPM 1)1. ( AJAPIO. siluada na Rua Manod Mendonça, n" ISO. Centro. ( ajtipúvMA.
m-ccnia no C NPJ o n“ 06.054 266 0í«)UH. noslc ato n.’prescni:id<* pela Chefe de Cíabincfc
da Prefeitura Municipal de Cajapio. Sra. MARIVALDA PFDRO.SA CAVaICANTE MFN-

nf.S H.RRFIRA. portadora da ( êdula de identidade 32^392^ SSP-MA e do C Pí n'n

n.Ct o?) 2o.)--'6. scyuir denominada CONTRATAN fL. a emprc"si. NP I KÍ NOI.OÍilA K

(.KSl \0 in: I)A1K)S I. rOA. mvema no CNpJ n ' 07.7g7,gh7 fKK)l-95. scdiatia na Rua !/a-

hei a Kedemont. ,\2 356-í:dtf. l.oewen. Saia 117, Bairro C entn.>. Sào José dos Pinhais. Paran.v

PR. dentMninada < ONTRATADA. neste ato R'presenlado pelo Seu Representante I.c^a! Sr.

Rudtmar Barbosa dos Reis. pt^rlador da Cédula de Identidíide Civd Rí', n*' 4.0K6.76C5 c do
t Í»F n 5T í .46Ü.24d-6X .1 seguir denominada (.'ON TRATADA. em decorrência da DISPENS A

\* Ú39/202! e ohsi»niuíi>s preceitos da l.ei Federal n“ S.í><><i 19d3. rcsoKcm Umiar o presen-
se^uintes:

«->S

ic ( ONl R \TO. que SC rcjicrà pelas cláusulas e condiçiVs

( LAI SI /. I PHJ Ml /H,\ - DO OBJLTO:

O presc-mc contrato icm pòr objeto a Contraiaçào de empresa espeetali/ada
loniccimenlo do as.smalura de fernunenta dc

ÍK‘la Administração Publica, de interesvc d.t Secretaria Municipal de .Administração e Planc-
jamenlo

no

pesquisa e c<*mpaniçào de preços praticados

CL ii M / 1 sí:ai .\/> í no PRA/O /; DO n sdamlsto llgai.

a- I
-ste cimirato tem como amparo legal do art. 24. irKÍso II da Lei S.fm6'93 c rege-sc
[>elos preceitos dc direito público, referente â Dispen.sa de Licitação, A proposta do
preços apresentada pas.vj a integrar e esta vinculada a este contrato.

Í 7 U Sl LA ILR( L/RA ~ DO t ÍLOR f Í3A7Ví IH |/.;

< AJAPÓ

C.N.P.J: Oe 054 26ÔW01-01 Erwl.:Riia Wano«1 Mfff>£k}f>ça 180 ● OnUo
. (088J 33550671●^1 CAJAPIO-MA

1 5
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eSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MüNClPAL DE CAJAPiÔ
'-MA

Pcio scrvit^o (íHí coniríitaüo, a con!nUanic pagará ao Conlralatlo o valor gloha! dc RS
*).875,(10 (no\f mil oitocentos i* setenta e cinco reais), estaboiccendo que as assinaturas que
viabilizam o

assmatura do conirali»

□ ferranxMUa deverão estar disponíveis ent até 03 (três) dias úteis aptSs

CLAl^l /.. I Qt ART. í - DOrAÇiO OKÇ, iML\T.ÍfaA:

As dcspcsits decoiieincs do presente contraio corrcrào por conUi dos recursos espccdlcos classi*
ficados cofifoniic abaixo:

t-onfe de Rectirvos: I KSOl UO Mt NK !I>M.

Pínlct ; 02 Prefcmiia \Uimeip.il

t>rg:io: 02 05 Secretaria Municipal dc ●\drninlslrae;'n> e Planeianienh>

Umdadc; 02.0' 01 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

(-uncioiml i’rt>gnmi:itica: 04.122 0(H)3.201 7.0*)í)0 Manutenção e funcionamento da Unidade

Adminismuiva

t ategonu f.conomica- 3.3»0.30.0() Ouiro.> Servíço.s dc l erceiros - Pessoa Jurídica

CLU S( L i Qi /\r i DOS D/RL:/T0S i: RESPOSSMUUDADESdas PARTES:

DMOSTRATADO:

5.1. Prestar suporte iccnico ao usuário p»>r e-nuiii c telcíbne. dc segunda a quinta-íeini das

''●.ãOhr.s. soxtu- teira dc OKAOhrs ás l6:3(ihrs pelo pcHodo de validade da licença, a

ccmlar da data dc instalação do Software:

Sl-vOhjN ',is I

5.2 As garantia.s c respt,)ns;ihilidades da Contratada quanto ao dcsempenlw) do objeto rcstnn-

gcm-sc a sua cv>m|'ultbilid:ide com os dados constantes da dv’Cumcnlav3o que o acompanha:

●' Ct»ntía!ada preslaia a C ^.uUralanie. treinamento uos servidores desumados para operar

sistema, v i^amli' o regular tuncionamento do “soítw are" com a v>hicnv*àvv dos resultados para os

quais foi ilcsenvolv ido. bem como dispi>mbili/ar versões e roleases lUuali/ados do stipware

durante o jvcntHlo da contratação;

o

lAJAPÓ

C-N P.J; Ob 054.2C6W)01-01 Enú.rRua Manoel Mefvtonçã. 180 ● Cemro
: Í098) 3365-1571

CEP: 66 2-30-000

CAJAPtÓ-MA

2.-5
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ÍSTADO 00 maranhão

PREFEíTURA MUNiCIPAL DE CAJAP'0

CAJAP!0-MA

5.4. A Contnitadu tlcNcrá torneccr a Coniralantc acesso ao “soüware" ntravcs de iogin c senha

aulcnUcot!a no siic www,bancodeprecos cotn.br:

5.5. A Comraiada deverá furnecer .Manual de Ulilizaçüo da Icrramema:

/) I CO.MRA f i\Ti::

5.6. Comunicar à cjnprcsa iodas e tjuaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do sersã-

ço objeto deslc Protek' Básico;

Hetuar o pagamcnlo à contratada em parcela única, até .^0 dias após a apresentação da

Nota Hiscal devidamente atestada e do aceite da .Administração;

5.S. Fiscalizar a presUiçào do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qual

quer maicrial que não esteja de acordo com as condições c exigências especificadas no Projeto

Básico;

CLM Sí L í ShXTA no P HUMEM O:

tvl. (> pagamenut >crá eletuado cni até 30 (trinta) tlia.s. contados a partir da data dc apresenta

ção ila Noia Fiscal de\ idamcnie atestada c do acoite da Administração, dc acordo com as nor

mas de execução orçamentária e financeira;

6.2. O pagamento será creditado em conta corrente do ( ONTRATArX"). através dc ordem ban

cária. indicada na proposta, conforme scguc: Banco; Brasil, .Agência: 1622-5. Conta: 4^-2,

em que deverá ser efetivado o credito:

C LM Si l i Si:\TA - DA TKA.\SFER/:.\aA RtX/SÃO L Mi LTA:

li- (■>{.!) c<mtnitad«> (a> nà<i podení sem o pivvio consentimento da contratante, transferir ceder.
o serviço toniratado a outros.

h ' O conirato |>oderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n" 8.66ív'Ú3, mediante a.s de
vidas |usii}icaiiva>,. através de Termo de Adilanienlo.

c - O C oijtratado reconhece os direitos da .Administração, em caso de rescisão administrativa

CAJAPIÓ

C.N.P.J: 06 054.266/0001»0} End.;Rua Matoel Wixlo»>va. Ift) - Cenlro
; jOS8) 3356-1571 CAJAPIÓ-MA

CEP; 66230-000

CONTRATO M 228ã3/039)2021.
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RUB. í A

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiCiPAl OE CAJAPlO

cajap-6^

prcNÍstu ni) art 77 da íxm n“ K.W>6 9.> c '*ua> aUcniçòcs.

d - <1 CoTUfidad^* ivci*nhccc os JirejU>> tia Admjni^travío. cm caso d<* nâo cumpri!ncnt<'> da^
cláusulas .leste instrunjento c suieifar-se-à ãs sançtScs imp(»stas neste inslrumcnto dc contrato c
demais prexistas na l ei K.666 d.V

e - A rvM-isào do contraio terá lugar dc pleno direito, a crilêno da rontraiantc, indcpcfidcntc-
meme dc micrposivâo judiciai ou cxtraiudicial. em conformidade com o art. 55. inciso IX, da

l.ei n'' S e suas altcra»,*<Vs nos cas4->s previstos nos artigos 77 e 7K da referida l.ci.

t - O dcstumprimento do ijualqusT d.is condiçcNcs pactuadas ensejará a automática rcscisáo do

contrato. indepemiente dc ntitiíieaçAn. obngando-sc o inadimplente ao pagamento dc multa
equivalente a tU> \alordu contrato

J
<1M Si L I Si. riMA - nos ( 4 SOS OM/SSOS:

'.l.Os casí»s omissi>s scrào resolvidos à lu/ da lx*i n" S.f>66 9.^ cxmi suas allcravAcv c dos prin-
cipiixs get;iis de direito.

n. Ii st l iOÍTW .i- 1)0 rOHO:

fn.ü cicito o toro da l omarca de São Vicente dc I crrcr. F.stado do Maranhão, pam di-
riftur quaisquer dúvidas oriurutas da interpretarão ileste coniruu» com cvclusáo <te qual
quer outro. fHir mais prn ilcguilo que seja.

l . fx>r estarem justos e vonU.ilad\»s. as partes assinam o presente ( i»niraU). que foi im-
prcsM» em 03 ítre.s) vias dc igual ic*»*^ na presença de liua.s te.sicmunbíís para que surtam seus
icgai.s c lundicos cfcitos

(. ajapió { MA). 03 de novembro de 2o3!

I i:

Municipifí íiejCaJapié ■ \í i
( hefe do tiahmetc do Frcfcil^ tk> Município dc fajapkt-MA

Mannaldu Pcdrt»a C avalcantc mendes Ferreira

Conlratantc

CAJAPIÓ

C.N.P.J. Cft 0S4,5^W>01 Ül End.rRtio Mame* M«f«aut^
«■/ít;(098)33S6-t57l

CEP. ÔSÍIO-OOO

CAJAPIÔ-MA

a 5

CONTRATO N' 228.Ut)3^2C2*.
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PREFEITURA MUNJCíPAL DE fAlAPlÔ

CAJAPIÒ-MA

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE A«inado de fofma digiial por NP
7ÍCNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS

LTOA;07797967000195

Dados: 2021.11.04 14:17:17 -03XÜ'

DADOS

LTOA:07797967000195

NP I KC nol(k;ia K (itsi ao df dados lida

CNPJ n" 07.797.967 0001-95

KuOiniar Rarbosa dos Reis

( onfrjiatla

Tesfrnwfthas:

4 N!,.me; tc.-uUuYvi F.lteAxcL: B-nkí-ld 'PF n* 5

í 1

Vimic CTFir _ ●. .jt

:aíapio

C N.P J: 06 OM 266.'D00l-01 Enü.:Riu Manoel Metvionçn. - Cenlfc
CAJAPfÕ-MA

CEP- »6?3(M»0

^/Â : (098) 33Í6-1S71

5 S

contrato N'- 2Í8^XM}39-202’
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rAWHEDEPREFEITURA MUNICIPAL DE CAN

SETOR DE COMPRAS
PREFnTURn DE

CANUNHa)E

Cantanhede - MA, 05 de Janeiro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração

Em resposta à solicitação anterior, encaminham-se as pesquisas de preços,

objetivando a Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Atenciosamente

Linhares Rodrigues

ife d^etor^de Compras
Rican

www.cantanhede.ma.gov.br
compras@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRÍMITURR Di

Cantanhede - MA, 05 de Janeiro de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezada Sr

Solicita-se informar a existência de dotaçào orçamentária disponível para

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração

Pública, no valor estimado de R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco

reais).

itenciosâmente.

.guiar M^diirosJackson

Secretário Müífcipal de Administração

www.cantanhede.ma.gov. br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede - MA, 06 de Janeiro de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA.

Prezado Secretário

A despesa pretendida, contratação de empresa especializada no fornecimento de
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública, pode ser realizada na dotação:

ORGÃO:03 -Secretaria Municipal de Administração
UNiDADE ORÇAMENTARIA:0301 - Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2.019 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros serviços terceiros de pessoa jurídica.
VALOR DA DOTAÇÃO: R$ 300.000,00 {Trezentos mil reais).
FONTE 0100000000

SUPLEMENTADA: () SIM NÂO(X)

Atenciosamente

roN-

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

DeclarO; para fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.s

101/2000, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação

pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá a

despesa, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela

Administração Pública, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de

0,63% no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

Cantanhede - MA, 06 de Janeiro de 2022.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br
contabilidade@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101
de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO:03 -Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE ORÇAMENTARIA:0301 - Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2.019 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros serviços terceiros de pessoa jurídica.

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um
custo estimado de R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais).

\

Cantanhede - MA, de Janeiro de 2022.

y.

A^a ^
ufflcjparde Administração.

Jacksoí

Secretário I

eiros

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro,
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa á Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública,
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2021

Cantanhe^de - MA, 0€i de Janeiro de 2022.

Jackson Ajgui^Mt/red^tfbs
Secretário Muníòip^kJe Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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JUSTIFICATIVA

O objeto consiste na contratação de empresa especializada para a disponibilização
de licença de uso a banco de dados específico com informações atualizadas de
preços praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços
para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas pelo
Município de Cantanhede/MA.

Da justificativa para a contratação

São fatores preponderantes para a contratação do objeto:

Imposição legal: A ampla pesquisa de preços (estimativa de custo) é uma exigência
legal para a realização de contratações e procedimentos licitatórios no âmbito da
Administração Pública, imposição esta que o gestor público não pode se afastar sob
pena de ofensa ao princípio constitucional da legalidade ao qual está adstrito. A
estimativa de custo é requisito de validade do procedimento íicitatório e sua a
ausência pode ensejar a nulidade dos atos administrativos que constituem o
processo ou a obrigatoriedade de demonstrar a regularidade dos preços
contratados.

A lei 8.666/93 determina que as compras sejam sempre precedidas de ampla
pesquisa de preço praticadas no âmbito da Administração Pública (art. 15, inc. V e
§1°), exige ainda que os editais das licitações tragam o preço de referencia e o
orçamento estimado em planilhas (art. 40, inc. X e §2°, inc. II). Os dispositivos legais
são inúmeros e não se limitam à Lei 8.666/93, sendo condição indispensável para os
procedimentos adesão a atas de registro de preço, na fase preparatória do pregão
(inc.lll do art. 3° da lei 10.520/2002) entre outros.

Orientação do Tribunal de Contas da União: A obrigatoriedade de a
Administração apurar o custo do objeto que pretende adquirir, segundo eficaz e séria
pesquisa de preços praticados pelo mercado, tem sido, constantemente, objeto de
deliberações da corte de contas, cujo entendimento é pacífico ser obrigatório em
todos os procedimentos licitatórios (Acórdão 828/2004 - Segunda Câmara) com o
claro objetivo de parâmetro para a contratação (Acórdão 463/2004 - Plenário).

Importância da pesquisa de preço: Toda as exigências legais e orientações
jurisprudenciais ateriormente expostas dão à pesquisa de preço um papel de
importantíssimo nas contratações públicas. Ela atua como instrumento de baliza aos
valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas
contratações, auxiliando a Administração nas seguintes funções: planejamento da
contratação/licitação, a decisão de prorrogação (renovação) contratual ou mesmo a
negociação dos preços com o fornecedor já contratado.

Dificuldades enfrentadas: A pesquisa de mercado tradicional é um grande entrave
e apresenta inúmeros desafios a serem superados pela unidade responsável. A
consulta a fornecedores do ramo é uma procedimento moroso pois exige uma
criteriosa busca, além de deixar a Administração refém dos mesmos, já que quase
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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nunca tem boa vontade em encaminhar orçamentos para simples estimativa

(em que não obtém nenhum tipo de lucro), além de preços fora da realidade, quase
sempre super faturados, com o objetivo de super-estimar o valor médio para quando
da licitação oferecem valores aparentemente abaixo do orçado, o que resulta em
prejuízo para a Administração. Estes, entre outros inúmeros fatores provocam uma
excessiva demora na pesquisa e muitas vezes com um grau reduzido de
confiabilidade.

Dos resultados pretendidos

Pretende-se com a contratação sugerida acelerar os procedimentos de cotação e
estimativa de preços, com informações confiáveis e atualizadas, reduzindo-se o
tempo de instrução processual e consequentemente, promovendo um melhor
atendimento às demandas dos diversos setores da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

Da modalidade de contratação

Contratação direta por inexigibilidade de licitação com amparo no art. 25, inc. I da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Da justificativa para inexigibilidade de licitação

Nos termos do art. 25, inc. I da Lei 8.666/93, a licitação é inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competição, em especial quando os materiais,
equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo, devendo a comprovação de exclusividade ser
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em
que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

No caso em apreço verifica-se que a ferramenta atende a todos os requisitos
exigidos por lei para que sua aquisição se dê através da inexigibilidade de licitação,
quais sejam: Características singulares e que não encontram similares no mercado
(inviabilidade de competição): Distibuidor/representate comercial exclusivo e
comprovação de representação exclusiva conforme documento anexo;

Em reforço à contratação por inexigibilidade de licitação podemos verificar que os
órgão da Administração Pública vem adquirindo a ferramenta com fundamento no
inciso I art. 25 da Lei 8.666/93. Como exemplo temos: a) Tribunal de Contas da
União (TCU), b) Supremo Tribunal Federal; c) Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
d) Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso; e) Tribunal de Justiça de Rondônia;

Da vigência da Contratação

O contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito)
meses, a critério do CONTRATANTE, nos termos do art. 57, IV da Lei 8.666/93.
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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Vaior da contratação

A contratação do objeto terá o custo de R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta
e cinco reais), para acesso durante o período de 12 (doze) meses conforme
proposta de preços em anexo;

O preço é compatível com o fornecido a outros órgão governamentais, o que está
comprovado pelos contratos e notas de empenhos em anexo.

Conclusão

Por todo 0 exposto a contratação da solução do Grupo Negócios Públicos pode ocorrer
por meio da inexigibilidade de licitação.

A empresa Np Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, com CNPJ 07.797.967/0001-95, é
desenvolvedora e detentora da exclusividade comercia! do “BANCO DE PREÇOS",

conforme atestados de exclusividad^s emitidos, pela ASSESPRO / NACIONAL.

Cantanhede - MA, 06 deXJaneiro de 2022.

^j^Àgi^iaflVIecietrós
unicí^ de Administração.

Jackson

Secretário M

VJ

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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AUTORIZAÇAO

Com base no art. 25, I da Lei n° 8.666/93, AUTORIZO a Contratação da

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n°:
07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A Redentora, n° 2356, Edif. Loewen,
Sala 117, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, na cidade de

Curitiba/PR, para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública, no valor de R$

setenta e cinco reais), conforme proposta9.875,00 (nove mil oitocentos e
apresentada e anexa ao processo.

Cantanhede

ay Apuiííf Medeiros
fèt]5Í de Administração.

Jackson

Secretário M

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PROCESSO N°	
INEXIGIBILIDADE

12022

12022

12022

O Município de Cantanhede - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrita
no CNPJ n° 06.156.160/0001-00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro,
Cantanhede - MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, o
senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893-09,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no
CNPJ sob 0 n° XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, Centro CEP:
XXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX estado XXXXXXXXX, neste ato

representado por XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG XXXXXXXXXX inscrito no CPF
XXXXXXXXX, com base na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, celebram o presente
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente Contrato decorre da inexigibilidade da licitação, em razão do fornecedor ser
representante comercial exclusivo do produto, conforme atestado de exclusividade
assentados nos autos, nos termos do artigo, 25, I da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de
1.993, tudo constante no Processo Administrativo n° 0301001/2022, do qual passa a fazer
parte integrante este Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do
“BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração pública
referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, E DAS CONDIÇÕES DO
RECEBIMENTO DO OBJETO.

3.1 O prazo para liberação de acesso ao sistema BANCO DE PREÇOS, deverá ser de até
48 (quarenta e oito) horas, depois de assinado o contrato.

3.2 O acesso ao sistema BANCO DE PREÇOS, será feito mediante a criação de logins e
senhas, com 01 (um) acesso, que será disponibilizados a CONTRATANTE, ficando ainda,
obrigada a alterar, a qualquer tempo e sem custo adicional, os logins e senhas, quando
solicitados pela CONTF^TANTE.

3.3 Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em
até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado
de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da
CONTRATANTE.

3.3.1 Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:

3.3.1.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.3.1.2 Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDBMA

£./202:3rPROC.;

FLS._

RUB..

2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURR OE

<vft» nMlvit>

3.4 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após
o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações
contratadas.

3.5 Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer
disponível por responsabilidade da CONTF^TADA, ficará esta sujeita as penalidades
prevista na cláusula décima e seguintes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O valor ajustado para a contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX).

4.2 O pagamento será efetuado em parcela única no prazo de até 30 dias a CONTRATADA,
através de deposito em conta corrente em nome da CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da Prefeitura
Municipal de Cantanhede - MA, depois de verificada a regularidade fiscal da empresa
fornecedora. Deverá constar na nota fiscal/fatura: o nome do Banco, agencia e número de

conta corrente para deposito.

4.3 Fica expressamente estabelecido que o preço contratado inclua os custos diretos e
indiretos para a completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO E RECURSOS

5.1 A despesa decorrente da presente contratação ocorrerá à conta dos recursos
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA:

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 Proporcionar condições para que a CONTRATADA possa executar os serviços dentro
das normas estabelecidas no contrato;

6.2 Fornecer todas as informações necessárias, documentos, dirimir dúvidas e orientar a
CONTRATADA em todos os casos omissos, quando indispensáveis à perfeita execução dos
serviços.

6.3 Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades na execução contratual.

6.4 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado neste Contrato.

6.5 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

6.6 Indicar o servidor que irá acompanhar a execução do contrato e comunicar-se
oficialmente com a CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que os serviços contratados sejam
executados em perfeito estado e condições de uso, executando-os sob sua inteira e
exclusiva responsabilidade;

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas no todo ou em parte, os
serviços em que se encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução,
instalação, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato.

7.3 A CONTRATADA obriga-se a manter as condições iniciais de habilitação durante toda a
vigência do contrato, sob pena de rescisão.

7.4 É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e
deveres do presente Contrato, sem o consentimento expresso e por escrito da
CONTRATANTE:

7.5 A CONTRADA deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Prefeitura
Municipal de Cantanhede - MA, e assisti-la em todas as questões relativas à execução do
contrato.

7.6 A CONTRATADA deverá indicar telefones para contato, para casos excepcionais que
porventura venham o ocorrer.

7.7 A CONTRATADA deverá manter assessoria permanente por telefone e ou e-mail, para
orientação nos acessos ao sistema BANCO DE PREÇOS, em todos os seus itens.

7.8 É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com equipamentos
necessários á execução dos serviços descritos neste contrato, operação e controle do
sistema web utilizados, incluindo técnicos, materiais e humanos, manutenção permanente e
custos diretos ou indiretos requeridos para execução do objeto.

7.9 Responsabilizar-se pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar exclusivamente à
sua custa e dentro dos prazos estabelecidos, eventuais erros, falhas, omissões e quaisquer
outras irregularidades porventura verificadas na execução dos mesmos, bem como ressarcir
à CONTRATANTE por danos e prejuízos decorrentes.
7.10 Manter arquivo completo de toda documentação referente aos serviços ora
contratados, fazendo-o com zelo, segurança e sigilo, bem como fornecer relatórios, quando
solicitados.

7.11 Cumprir rigorosamente as cláusulas e condições ora estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará
ciência à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93.

8.2 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o artigo 70
da Lei 8.666/93.

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHED&MA

!207Q^PROC.

FLS,

> V
Rue.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURR OE

9.1 Este contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes,
consoante disposição do Artigo 65 da Lei 8.666/93, por meio de Termo Aditivo, numerado
em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a
Contratada que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes
penalidades;

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da
obrigação, a juízo da Administração;

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. Advertência:

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2 - A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês.

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal de
Cantanhede - MA, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, poderá a Administração proceder á cobrança judicial da multa.

10.3 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar á Administração.

10.4 - A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de
Processo Administrativo com ampla defesa.

10.5 - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais
cabíveis, ou processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

11.10 contrato terá vigência de XX (XXXX) meses, sendo iniciada na data da assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nas hipóteses do Artigo 57 da Lei 8.666/93
e suas alterações a critério da Administração.

11.2 Após 0 período de doze meses de vigência deste Contrato, na hipótese de sua
eventual prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços para a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA (índice de Preços ao
Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGP-M
(índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas.
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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11.3 Em hipótese da CONTRATADA não pleitear o reajuste, o mesmo permanecerá
inalterado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou
bilateralmente por acordo entre as partes, mas sempre atendida a conveniência
Administrativa.

12.2 - Caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial, mas
sempre por meio de processo administrativo com ampla defesa, quando ocorrer a
inexecução total ou parcial do Contrato, com as consequências contratuais e as previstas
em lei ou regulamento observada os art. 77 a 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

13.1 - É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais,
encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato.

13.2 - A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar,
os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das
parcelas retidas, nos prazos legais.

13.3 - Caberá à CONTRATADA toda responsabilidade pelos demais ônus e obrigações
decorrentes da Legislação Trabalhista, Previdenciária e Tributária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Todo 0 pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

14.2 - A Contratada não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento
efetivamente realizado.

14.3- As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

'14.4- Reger-se-á o presente Contrato, e ainda os casos omissos, as disposições constantes
na Lei 8.666/1993, e Processo Administrativo n° 0301001/2022.

14,5 _ Fazem parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no disposto na Lei
8.666/93 e suas alterações e na Proposta do Contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes
como foro, a cidade de Cantanhede/MA, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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15.2 - E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes, em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Cantanhede - MA, XX de XXXX de 2022.

XXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

À Procuradoria do Município
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os
autos do processo administrativo n° 0301001/2022, bem como minuta do contrato
para análise e emissão de Parecer Jurídico sobre a Inexigibilidade 001/2022 que
tem como objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Cantanhede/MA, 10 de Janeiro de 2022

ienciosaTTiente,

Ãguíarjyiecféiros
Secretário Ménlfcipal de-Administração.

Jackson

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N<>: 0301001/2022

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Análise de processo administrativo de inexigibilidade de licitação.

I - CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de análise de processo administrativo de inexigibilidade de licitação,

com fulcro na Lei Federal n° 8.666/93, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para a disponibilização de licença de uso a banco de dados específico

com informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de

referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às contratações e

aquisições a serem realizadas pelo Município de Cantanhede/MA.

Consoante termo de referência, a concepção da ferramenta consiste em

auxiliar o gestor público na fase interna da licitação, realizando pesquisas e

comparação de preços praticados pela Administração Pública, transformando-se em

guia na elaboração do termo de referência ou condições específicas do edital.

Era 0 que cabia relatar.

um

II - ANÁLISE

Inicialmente cumpre observar que o presente parecer aborda tão-somente uma

análise de legalidade do pedido, não se prestando a anédisar o mérito
administrativo, ou valores da contratação, ou escolha de fornecer, ou qualquer outro

aspecto quantitativo.

É inegável e, portanto, que a inexigibilidade representa caso em que há
inviabilidade material ou jurídica de competição, quando impossível realização de
certame licitatório.

No caso, a contratação pretendida tem amparo no art. 25, I, da Lei 8.666/93,

qual seja a inviabilidade de competição devido a características singulares, em

especial quando os materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, com o fim

de tornar mais eficiente o procedimento de licitação pública.

Portanto, observa-se que a empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas

Ltda., com CNPJ 07.797.967/0001-95, é desenvolvedora e detentora da exclusividade

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantêinhede-MA. Cep 65465-000 juridico@cantanhede.ma.gov.br
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comercial do “BANCO DE PREÇOS“. Trata-se então de uma ferramenta indispensável

para a fase interna dos processos licitatórios.

Desta forma, entende-se por preenchidos os requisitos legais necessários a

inexigibilidade. Examinando-se agora a minuta de contrato apresentada, também se

constata o atendimento ao art. 55 da Lei 8.666/93.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pelo prosseguimento do processo, até seus

ulteriores termos, dado o preenchimento dos requisitos legais para a inexigibilidade

pretendida.

Cantanhede, 11 de Janeiro de 2022.

!eíraRafael Si

Analista Municipal

OAB/MA n° 21.745

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Cantanhede - MA, 11 de Janeiro de 2022.

À

NP CAPACITAÇAO E SOLUÇOES TECNOLÓGICAS LTDA

Rua Lourenço Pinto, n° 196, Centro.
Curitiba/PR. CEP; 80.010-160

O Município de Cantanhede pretende contratar a ferramenta “banco de preços”, de
forma direta, por inexigibilidade de licitação (art. 25, inciso I da Lei Federal 8.666/93). Para
tanto, solicita-se envio dos documentos abaixo relacionados, no prazo de 5(cinco) dias,

● Proposta de preços;

● Cópia dos atos constitutivos;

● Prova de regularidade fiscal (certidão negativa ou positiva com efeitos negativos de
débitos e da dívida ativa) com os governos Federal, Estadual e Municipal.

● Certificado de Regularidade do FGTS;
● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

● Comprovação de exclusividade;

Colocamo-nos a sua disposição ^ara eventuais esclarecimentos.

Atencipsamente,

;arJN4í:6eiros
Secretário ívWicipal de Administração.
Jackson

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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JESSICA SANTOS

Consultor(a) Comercial

A/C:RlCARDO DOUGLAS LINHARES RODRIGUES

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Proposta n° 872/2.022

Válida até 12 de Março de 2022
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

0 Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos, em
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos
de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

Pesquisa de preços;

Especificação de objetos;

r ‘Doração do Termo de Referência;

Análise e julgamento de propostas;

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP;

Negociação de preços;

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos;

Revisões de preços;

●Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade;

Verificação de inidoneidade de fornecedores;

Justificativa de preços.

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

i
Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 8.666/93, IN

73/2020, IN 65/21, Normativosdo Sistema S, Estataisentre outros Decretos e Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 200

milhões de preços para consulta em mais de 1.473 fontes, possibilitando assim a formação de
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior

i segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n" 1875/21-Plenárlo
I De Contas Da União

Tribunal

UM PRODUTO H R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 -10 ° Andar - Campo Comprido - Curitiba/PR

© V# 41 3778 1830 S contatoíQ)bancodeprecos.com.br
NEGOCIOS

PÜBLICOS
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O QUE TORNA O BANCO DE PREÇOS EXCLUSIVO E
INDISPENSÁVEL?

Base de preços públicos com mais de 539 fontes;

Apresenta preços de 1.070 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros,
de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;

Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de

orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou

não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública;

Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de

todos os licitantes;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos;-►

Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos

preços, conforme IN 73/2020;

Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores;

Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição
minimizando erros;

Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;

Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos
pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior
economia para a Instituição

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código de QR
CODE para verificação da autenticidade dos dados.

UM PRODUTO S R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 -10 ° Andar - Campo Comprido - Curitiba/PR

(C) ^ 41 37781830 S contato@bancodeprecos.com.br
NEGOCIOS

PÚBLICOS
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★ FUNCIONALIDADES

B Relatórios0 ATUALIZAÇÃO DIÁRIA
ORelatórios com dados comerciais do fornecedor

OS Base de Dados Relatórios com UF de origem da pesquisa

O© Relatórios personalizadosPreços do Compras Governamentais

©Relatórios em PDF e EXCEL
Preços de outros entes públicos Mais do 539 fontos

©Relatórios com gráficos estatísticos
Preços de sites de domínio amplo Mais de 1.070 sites

©Relatórios com Print Screen da ata do

ComprasNet©Cotação direta com fornecedores

©Preços da Tabela Sinapi

© “K Recursos AdicionaisPreços CEASA/CONAB

Fórmulas de cálculo 26 OpçoL*'.Piv-T-JS Notas Fiscais 20

©Cotação com vários itens - lote©Banco de Preços da Sáude

©Cálculo automático do valor unitário x

quantidade	©Tabela CMED

©©Preços para compor a planilha de custos para

serviços de terceirização
Detalhamento de propostas e lances

do Pregão

©©Resultados de Dispensa e Inexígibilidade Seleção de preços manualmente

©Histórico de vendas do fornecedor

©Todas as pesquisas realizadas ficam salvas

©Sugestão de preços

T Seleção / Filtros OMotor de busca inteligente

©Pesquisa textual/detalhamento do objeto ©Mapa estratégico de compras

© ©Filtro por CATMAT
Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

© ©Filtro Setorial
Banco de Penalidades

©F por cidade ©Painel de Negociação

©Filtro por marca ©Consulta de atas e IRP

©Filtro n® Pregão ©Treinamento e suporte gratuito;

via telefone, chat online e videoconferência©Filtro itens sustentáveis

©© Consulta a certidões de fornecedoresFiltro de atas de registro de preços

©Filtros empresas ME/EPP

© ^ Fase Interna - Ferramentas AuxiliaresFiltro avançado por palavra chave e preço

©Filtros por unidades de fornecimento Sistema de elaboração da especificação do objeto
- INTERATIVO ©

©Pesquisa por UASG/Òrgão
Sistema de elaboração do termo de referência

- INTERATIVO (modelo AGU) OoFiltro por modalidade

1^^ UM PRODUTO H R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 -10 ° Andar - Campo Comprido - Curitiba/PR

© ^ 41 3778 1830 B& contato@bancodeprecos.com.br
NEGOCIOS

PÚBLICOS
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Órgâos/Entidades/lnstituições e usuários não cadastrados.

[âl Administrador das senhas de acesso:

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante {por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e
habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos

i^ários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

Quantidade de usuários por assinatura:

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

I Requisito mínimo para acesso:
MoziliaO Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome,

Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou

superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por
meio de computador, tablet e Smartphone.

H Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de
I -;Ços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

USUÁRIOS INVESTIMENTOVALOR DESCONTOVALOR UNITÁRIOQUANTIDADEPRODUTO

LICENÇA

banco

DE PREÇOS

R$ 990,00 R$ 9.875,00R$11 10.865,00

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato.

H R- Df. Brasflio Vicente de Castro, 111 -10 ° Andar - Campo Comprido - Curitíba/PR

contato(ô)bancodeprecos.com.br

UM PRODUTO
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PÚBLICOS © V, 41 3778 1830
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2. o QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
Licença de uso ao Banco de Preços;

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado;

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira a

quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato;

Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria;

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

365 dias a partir da liberação da senha.

4J=UNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇAO:

Dispensa de licitação:

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos

manifestos na alínea “a", do inc. il, do art. 23 da Lei de Licitações;

Art. 75. inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se

justifica a realização do certame;

Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2019{Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$

50.000,00 {cinquenta mil reais);

Inexigibilidade:

-Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações

diferenciadas do objeto visado;

Art. 74, inc. I da Lei 14,133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de

inexigibilidade licitatóría;

30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que

su f^ossam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,

instrução NormativaN° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a

todos os Inc.da referida IN. IV;

Acordão 1445/15 TCU/Plenário;

limites

5. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

Lei 14.133/21 art. 23

Instrução Normativa 73/20

Instrução Normativa 65/21

UM PRODUTO H R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 -10 ° Andar - Campo Comprido - Curitiba/PR

contatO(ô)bancodeprecos.com.br

NEGOCIOS

PÚBLICOS © V. 41 37781830
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6. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:

Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

Acesso somente autenticado login/senha.

Não é possível fazer login simultâneo.

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou

diferentes IP's.

7. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n®.07.797.967/0001 95, lE 90547068 01, estabelecida à Rua

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná,

condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após a
emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

^ Banco do Brasil
► Agência: 1622-5 Conta: 464-2

UM PRODUTO H R. Dr. Brasíllo Vicente de Castro, 111 -10 ° Andar - Campo Comprido - Curitiba/PR
NEGOCIOS

PÚBLICOS © V. 41 3778 1830 contato@bancodeprecos.com.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
07.797.967/0001.95

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

04/01/2006COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NP TECNOLOGIA

PORTE

DEMAIS

CÔDIOO e DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.03-1.00 . Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não^ustomizáveis

CODIGO E descrição das atividades econômicas SECUNDÁRIAS

58.11-5.00 - Edição de Uvros
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.21-2-00 ● Edição integrada à impressão de livros
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas
58.29-8-00 - Edição integrada á impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85,99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

2356

COMPLEMENTO

EDIF LOEWEN SALA 117

LOGRADOURO

RIZABEL A REDENTORA

MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS PINHAIS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO PR83.005-010

TELEFONE

(41)3010-3253
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO(§NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/01/2006

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL
«●●*«***

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 16/09/2021 às 10:12:16 (data e hora de Brasília).

1/1
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.967/0001-96

NIRE 412.056231-78
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador

da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitíba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens,

empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n“ 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n°
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, Bigorrilho,
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de

São Pauío/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - 11/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação
social de ‘^NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95,

estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São

José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-7 6, estabelecida na Rua Doutor Brasiiio

Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido,

CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 214929663, em 03/08/2021,

RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento

particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros,
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de
informática.

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

y

1

para uso exclusivo da junta comercial do estado do parana
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NP TECNOLOGIA E GESTÀO DE DADOS LTDA
CNPJ 07.797.967/0001-95
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CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NP TECNOLOGIA E GESTÀO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.967/0001-95

NIRE 412.056231-78

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315. Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens,

empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n“
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5“ andar, apto 501, Bigorrilho,

CEP; 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de

São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado

a Rua Professor Pedro Viriaío Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação
social de ‘NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95,

estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São

José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07,797.967/0002-7 6, estabelecida na Rua Doutor Brasilio

Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido,

CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°

^ 412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual,
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro

Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 -

Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-
PR.
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PROC..
FLS.

RUB.

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia; NP TECNOLOGIA.

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e

boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de

duração é indeterminado.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de RS 5.000,00 {Cinco mi! reais) dividido em 5.000 (Cinco mil)

quotas de valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já iníegralizadas, em moeda corrente do
País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Valor em reais% QuotasSócios Quotistas

3.000,0060 3.000RUDIMAR BARBOSA DOS REiS

1.000,001.00020RUIMAR BARBOZA DOS REIS

1.000,001.000RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 20

5.000,005.000100TOTAL

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social,

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma
delas.

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REISl
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação^^-y^'
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social.
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CLÀSULA SEXTA, Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos

aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

Parágrafo primeiro. No exercido da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a
realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendàrio,

^ exceto 0 mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o
periodo de sua gestão, com a aprovação das contas do exercido social a que se referirem.

PROC.

FLS

RUB.

CLÀSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo
nulos e inoperantes em relação à sociedade.

CLÀSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo
de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo,
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

CLÀSULA NONA, As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas,
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue:

I - Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência n'

prazo de 30 (trinta) dias;

.5
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PROC..
FLS,

RUB

il - Findo 0 prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

III - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito,

os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição

total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferenciaimente aos
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capitai social ou

das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em

tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá

promover a redução do capita! social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu

valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito

do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capitai social e reservas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e

passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios

proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do

Código Civil Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar

balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do
ano.

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos^'^
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa, ( T
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ZZ

tRUB.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas,

a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com
prejuízo de capital.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no

entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios
quotistas:

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social:
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;
b) A destituição dos administradores;

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;
d) Pedido de Concordata ou Falência;

e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil.

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por
cento):

a) A modificação do contrato social;

b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação;

c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) A aprovação das contas da Administração;

b) Destituição de sócio nomeado administrador;

Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado;
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;

O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em
substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus”;

f) A nomeação ou destituição de liquidaníes e o julgamento de suas contas;

g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;

h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangivel^^

c)

e)

6
\

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ



Página 7 de 11

CANTANHEDE/MA

q()3>Ç^0J- /202^PRO

FLS.
NP TECNOLOGIA E GESTÀO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.967/0001-95

NIRE 412.056231-78

8^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL

±RUB.

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos;

a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capita! não estiver totalmente
integralizado;

b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as

correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios

comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1,152 do Código
Civil de 2.002, quando sócios representando Va (trés quartos) do capital votante comparecerem ou se

declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos
em branco.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria

absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio,

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais,

a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação a alteração contratual deliberada pela

maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro
íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria,

desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo miqiÇ^
7
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido
como desinteresse,

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma
do disposto neste contrato.

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio.

CLÀSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses

previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes

na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com

juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão
unânime em contrário dos sócios supérstites.

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão
representados pelo inventariante.

CLÀSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvéncia

de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substituí-lo na Sociedade, desde que comuniquem à
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres. -n

8

— PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ —●



Página 9 de 11

CANTANHEDE/MA

03/UO Oj !2Q2 ^
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797,967/0001-95

NIRE 412.056231-78

8" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PROC.

22FLS
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será exciuida da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for

deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10.406/2.002.

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em

risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam

mais da metade do capitai social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos

serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de

sócio (I) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de
insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (111) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação

social, (V) não integralização da própria participação no capital social. (VI) a declaração de incapacidade, (VI!)
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VII!) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX)
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de
atividade mercantil.

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de

exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às “Sociedades

Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087_ e, subsidiariamente, no que for
aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações.

9
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer ütigios
entre as partes que venham a ocorrerem decorrência do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

.r.

RODRI60 GERMANO DOS SANTOS STREITHORST

10

para uso exclusivo da junta comercial do estado do parana



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 11 de 11

CANTANHEDE/MA

/202_fiJPROC.

FLS.

RUB,
sTERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n° 03980143961,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeN° do RegistroCPF

WAGNER ALVES DE SOUZA06581903980143961

CERTIFICO O REOISTRO EM 16/09/2021 09l57 SOB N* 202157S2244.

PROTOCOLO: 215752244 DE 09/09/2021.

CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12106846254. CMPJ DA SEDE: 07797967000195 .

HIRE: 41205623178. COM EFEITOS DO REOISTRO EMi 23/08/2021.

HP TECHOLOOIA B OSST&O DE DADOS LTDA

JUCEPAR
.. ...... LEANDRO MARCOS RAYSEL BI8CAXA

SECRETÁRIO-OERAL

WWW.«npzssafAeil.pr.gov.br

A validade deate documento, ae impreaao, fica oujeico A comprovaçAo de aua autenticidade noa reapectivoo portaia,

informando aeua reapectivoo códigoa de verificaç&o.



Página 1 de 2

CANTANHEDE/MA

OÔQJ^^'J /202^PROC

FLS.

assesprop^ RUB.

CERTIDÃO

ATE 4386/21

A ASSESPRO - ASSOCIAÇAO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado,

sem fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais

fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática,

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento

nos documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem

certificar, em atendimento ao que reza o art. 25, n° I da Lei 8666 de

21.06.93, que segundo estas informações, a NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede à Rua Izabel a Redentora, n° 2356

- Edf. Loewen, Sala 117 na cidade de São José dos Pinhais, no Estado do

Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, é autora e única

fornecedora no Brasil, do produto BANCO DE PREÇOS em seus vários

módulos, inclusive, mas não só, aquele objeto de registro no INPI sob o

número BR 51 2020 000345 1 e descritos no sítio eletrônico

https://www.bancodeDrecos.cQm.br/Account/LoQln7ReturnUrN%2f

Curitiba, 25 de Novembro de 2021

Assinado de

forma digital por
RODRIGO CUR!

GALLEGO;006922

24955

Assinado de forma

digital por LUCAS DE

T) PAULA
RIBEIRO:04715523990

Dados: 2021.11.29

16:18:07 -03'00’

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional.

J 55 (41) 3337-1G73

m assespro^assespropr.org.br

9 Rua Imaculada Conceição, 1.43G - Bloco 2-4- Andar
Cep: 80215-102 - Prado Velho - Curitiba/PR

Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da informação

A55E5PROPR.ORG.br
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n° 03980143961,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF N° do Registro

WAGNER ALVES DE SOUZA06581903980143961

CBRTinCO o RB018TRO EH 03/01/2022 18:22 SOB K* 20218184778.

PROTOCOIiO: 218184778 DB 14/12/2021.

CÓDiaO DE VBRIEICAÇJlOi 12200015512. CNPJ DA SEDE: 07797967000195.

NIRE: 41205623178. COM BPEITOS DO RBOISTRO 8K: 25/11/2021.

H? TBCHO1.001A E QBST&O DB DADOS LTDA

JUCEPAR
LBANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA

SBCRETÁRIO-OERAL

WWW.emprAsafAcil.pr.gov.br

A validade deote documento, se impreooo, fica sujeito 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificaçdo.
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OfOACP
&SSOCiftCÃa COMERCIAL DO PARAKA

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo
identificada, os dados e informações a seguir:

EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., Situada na rua

Izabel A. Redentora, n° 2356, sala 117, bairro Centro, cidade de São José dos
Pinhais/Paraná, CEP 83005-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.797.967/0001-

95, associada da Associação Comercial do Paraná n°. 45733

1)

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio Administrador,

portador do RG n° 4.086.763-5 e inscrito no CPF n° 574.460.249-68.
2)

PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no
desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa,
especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a

especificação do objeto, elaboração do termo de referência e realização da
pesquisa de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente
entre os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado:
- Pesquisa de preços públicos em fontes diversificadas, quais sejam
COMPRASNET, Ücitações-e (Banco do Brasil) e Bolsa Eletrônica de Compras -
BEC/SP, atendendo à orientação do TCU exarada no Acórdão 1.445/15-Plenário;
- Atualização diária em relação às fontes pesquisadas, evitando a perda de
informações relevantes:
- Pesquisa sistêmica e Individualizada da operacionalização de todos os parâmetros
e critérios estabelecidos no Art. 2°, Inc. I a IV, da IN 05/14 SLTI/MPOG.

- Disponibilidade de todos os preços válidos da licitação e não apenas o menor
preço, minimizando os riscos da futura contratação;
■ Pesquisa de preços e fornecedores por CATMAT e CATSER, visando à
padronização e a segurança na aquisição;
- Mapa estratégico de compras com e-mail e telefone de fornecedores, facilitando a
verificação dos preços
correntes no mercado (cadastro exclusivo):
- Declaração de Competitividade da LC 123/06 para o atendimento do dever de
realizar licitações exclusivas;
- Pesquisa em itens sustentáveis para o atendimento do novo objetivo do
desenvolvimento nacional sustentável;

3)

#ü31ac9e9-834a 4fci2-892b ecl47fdbb666



CANTANHEDEyMA

OSQJPÔi 1202^
Cw

PROC

í
FLS

- BP Fase Interna - Especificação do Objeto - para auxiliar na espWtcagão-
adequada e suficiente do objeto a ser licitado e assegurar a eficácia da pesquisa de
preços;

- BP Fase Interna - Termo de Referência - para auxiliar na composição do termo de
referência, partindo de modelos referendados por órgãos de controle.

VALIDADE: Este atestado é válido por 120 (cento vinte) dias e é fornecido
exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados
pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, estando
arquivados na Associação Comercial do Paraná:

4)

1. Atos constitutivos da empresa;

II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais
assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente;

III. Certificado Banco de preços com Registro de Marca INPI n'’ 906864720.

Curitiba, 16 de dezembro de 2021.

Símone de Cassía Masuccí

Gerente - SEPROC/SCPC

//e31iic9c9 834a 4íd2-892b-ecl4/fdb5666



^contraktorComprovante de Assinatura com Certificado Digital

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinatura gerado em 17/12/2021 às 11:19:35 (GMT -3:00)

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

A ID única do documento: #e31ac9e9-834a-4fd2-892b-ecl47fdb5666

Hash do documento original (SHA256): aeeaf7eb2cf73437a3b71f050ld0ac0d2115c0b59ff25el26eb8dc4668aci75c3

Este Log é exclusivo ao documento número #e31ac9e9-834a-4fd2-892 b-ecl47fdb5666 e deve ser considerado parte do mesmo, com

efeitos presn ■'■O'; Termos de Uso.

Assinaturas (1)

Simone de Cássia Masucci (Interveniente anuente 1)

Assinou em 17/12/2021 às 11:19:35 (GMT -3:00)

v/

Histórico completo

Data e hora Evento

17/12/2021 às 11:07:58

(GMT-3:00)

2/2021 às 11:19:35

(GMT -3:00)

Magalli Oliveira solicitou as assinaturas.

Simone de Cássia Masucci (CPF 567.350.149-87; E-mail

simone.masucci@3cp.org.br: IP 191.177.175.108), assinou utilizando

certificado digitai. Titular do certificado digital: SIMONE DE CASSIA

MASUCCI SCUISSATTO:56735014987 (CPF 56735014987; E-mail

simone.masucci@acp.org.br). Autenticidade deste documento poderá ser

verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com

validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

1.

17/12/2021 às 11:19:35

(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:46:39 do dia 22/11/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/05/2022.

Código de controle da certidão: 8CD3.BBE4.6DAF.97CF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JU.STIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Certidão n“: 31689444/2021

Expedição: 05/10/2021, às 11:05:14
Validade: 02/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que np tecnologia e gestão de dados ltda (matriz e filiais)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugestões: cndtk-itst. jus . br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão Social:

Endereço:

07.797.967/0001-95

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS / PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federa!, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de

1990. certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ● FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/12/2021 a 28/01/2022

Certificação Número: 2021123000523586527524

Informação obtida em 03/01/2022 06:27:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CANTANHEDE/MA

(l^QlO0l_l2O2^
PROC

FLS,

RUB,

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N2 025612354-02

07.797.967/0001-95Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
—^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/04/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASX
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DEPARTAMENTO FINANCEIRO
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*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***

N°: 37881/2021

RUB.

1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

IMPORTANTE:

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 120 DIAS, A CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 3797 - 23/04/2020.

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NAO CONSTA DEBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO
M

IMPRESSA VIA INTERNET

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

07.797.967/0001-95

CONTRIBUINTE:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419CNPJ:

BAIRRO: CENTRO

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356

BLOCO: APTO:EDIF LOEWEN

SALA 117

COMPLEMENTO:

CIDADE: SAO JOSE DOS PINHAIS

SITUAÇAO: ATIVA

DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIOFINALIDADE:

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: afc2e0daad9dl201a4efa0ace3fe075c

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https;//fmancas.sjp.p r.gov.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 27 de dezembro de 2021

RUA PASSOS ÜE OLIVEIRA, NM 101 - CEKIRO - CEP; 83030-720 - FONE; (41) 3381-6800.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBi^^
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
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OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Joao Ângelo Cordeiro - Edifício do Forum - Centro

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570

TITULAR

LUIZ ERNANI SETIM

JURAMENTADOS

SIMONE PEREIRA LAGE

ROSAURO AMAURI NOGOCEKE

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

RU6.

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS. RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra

zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi

que! NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte;

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.967/0001-95, no período compreendido entre a presente data e os últi

mos 20 anos que a antecedem.

SAO JOSE DOS PlNHAIS/PR. 12 de Janeiro de 2022

LUIZ ERNANI SETIM

Aisínadode forma digital pot LUIZ
ERNANI SETIMÍIS856666000I60

Dadoj: 2022.0'3 ‘ 5:5252 -03'0ff

Resolução 213 de 26/11/16 a competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central de
Curitiba/Pr



NEGOCIOS

PÚBLICOS

CANTANHEDDMA
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FLS

DECLARAÇAO RUB.

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n^

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabei A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117,

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

iegaí o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.- 4.086.763-5,

SSP-PR, e do CPF n.® 574.460.249-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.

27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos, na forma do Art. 7-, inciso XXXlll da Constituição

Federal.

Declara também que não é adotada relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou

análogo a trabalho escravo, conforme disposto na lei n- 9.777/1998.

Ressalva: empresa menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

São José dos Pinhais, 17 de janeiro de 2022

NP TECNOLOGIA E GESTÃO Asslfiatio de forma digital por NP
TECNOIOGIA E GESTÃO DE DADOS

LTOA;07797967OOO195

Dadoi: 2022.01-17 12;58:40 -03W

DE DADOS

LTDA:07797967000‘95

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo

Negócios Públicos

Tel.: 41 3778.1700

Fax: 41 3778.1767

R. Dr. Brasíiio Vicente de Castro, 111

Campo Comprido, Curitiba - PR

faiecom@negociospublicos.com.br negociospublicos.com.br
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r< PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA DE

CANUH^m

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Acolho 0 Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município, tornando-o

parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da empresa/sociedade NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, regularmente inscrita sob o CNPJ
07.797.967/0001-95 para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública, pelo valor total de R$
9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais), pelo período de 12 (doze)
meses, na forma do art. 25, I da Lei n° 8.666/93, com fulcro nas disposições do art.
57, II da Lei n. 8.666/93, por tratar-se de serviço que demanda tempo
correspondente ao exercício financeiro.

CantanhedeXMA, 13 de Janeiro de 2022.

íaiJVteá^ros
Secretário MLÍnlâipal de Administração.

Jackson

www.cantanhede,ma.gov. br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURfl DE

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇAO. RATIFICO o presente termo para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da empresa NP TECNOLOGIA
E GESTÃO DE DADOS LTDA, regularmente inscrita sob o CNPJ N°
07.797.967/0001-95, para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública, pelo valor total de R$
9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais), pelo período de 12 (doze)
meses, na forma do art. 25, I da Lei n° 8.666/93, com fulcro nas disposições do art.

57, II da Lei n. 8.666/93, por tratar-se de serviço que demanda tempo
correspondente ao exercício financeiro. Cantanhede - MA, 10 de janeiro de 2022.
Jackson Ney Aguiar Medeiros Secretário/Municipal de Administração.

Cantanhede -wlA, 13 qe Janeiro de 2022.

Jackson N[e)(^Ag^
Secretário Muiú

lepeíros

^e Administração.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE

CANimHSE
MU»

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE CONTRATRO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, CONVOCA a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n- 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A
Redentora, n- 2356, Edif. Loewen, Saia 117, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP:

83.005-010, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo do processo Inexigibilidade n° 001/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas na Inexigibilidade n- 001/2022, na Lei Federal n°

8.666/93 e demais legislações pertinentes.

apresenta, subscrevemos - nos com apreço.Sendo o que de momento se nos

Canfanhede - MA, ern14 de janeiro de 2022.

Jackson NtiiÀguiar1\/(edeiros
Secretário Muiwpal de Administração

/ /2022.Recebi em:

Assinado de forma digital por NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS

LTDA:07797967000195

Dados: 2022.01.14 19:24:46 -03'00'

NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS

LTDA:07797967000'95

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N2 20220021

PROCESSO N2 0301001/2022

INEXIGIBILIDADE 001/2022

O Município de Cantanhede - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrita
no CNPJ n® 06.156.160/0001-00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro,
Cantanhede - MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, o
senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n® 003.561.893-09,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A

Redentora, n° 2356, Edif. Loewen, Sala 117, Centro, São José dos Pínhais/PR, CEP:

83.005-010, na cidade de Curitiba/PR. neste ato representado por seu sócio RUDIMAR
BARBOSA DOS REIS, portador do RG 4.086.763-5 inscrito n CPF 574.460.249-68, com
base na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, celebram o presente Contrato, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente Contrato decorre da inexigibilidade da licitação, em razão do fornecedor ser
representante comercial exclusivo do produto, conforme atestado de exclusividade
assentados nos autos, nos termos do artigo. 25,1 da Lei Federal n-. 8.666 de 21 de junho de
1.993, tudo constante no Processo Administrativo 0301001/2022, do qual passa a fazer

parte Integrante este Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do
“BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração pública
referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados.

2.2 Compreendem-se na PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS a elaboração e disponibiüzação do
quantitativo de preços {preço real); Acesso às Atas de Registros de Preços (SRP); Filtragem
por: categoria, marca, UASG, data. Estado, sistema de Registro de Preço - SRP, por região,
cidade: Filtro avançado de pesquisa; Exibição de menor preço, exibição de preço estimado:
exibição de preço médio; exibição da mediana; exibição dos melhores lances; exibição de
propostas: exibição de fornecedor vencedor; exibição da melhor proposta de cada
fornecedor qualificado; acesso aos Editais - originais de licitação - informação autenticada
da publicação oficial da instituição; acesso às atas das licitações com descritivo de todos os
atos inerentes àquela contratação - informação autenticada da publicação oficial da
Instituição; Anexos, catálogos, manuais e propostas originais enviadas por upíoad do
fornecedor da licitação - informação autenticada a publicação oficial da instituição; palavra-
chave adicional: paginação dos resultados; configuração personalizada dos relatório; e
relatório com lote.

CLÁUSULA TERCEIRA

RECEBIMENTO DO OBJETO. ^
3.1 O prazo para liberação de acesso ao sistema BANCO DE PREÇOS, deve á ser de até
48 (quarenta e oito) horas, depois de assinado o contrato. \ \

DO PRAZO DE EXECUÇÃO, E DAS CONÜIÇÕES DO

3.2 O acesso ao sistema BANCO DE PREÇOS, será feito mediante -j
senhas, com 01 (um) acesso, que será disponibilizados a CONTRAT>

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

WWW.Ci

semaf@Ci
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obrigada a alterar, a qualquer tempo e sem custo adicional, os logins e senhas, quando
solicitados pela CONTRATANTE.

3.3 Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em
até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado
de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da
CONTRATANTE.

3.3.1 Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:

3.3.1.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.3.1.2 Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3.4 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após
0 recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integrai das especificações
contratadas.

3.5 Se 0 acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer
disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades
prevista na cláusula décima e seguintes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O valor ajustado para a contratação é de R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e
cinco reais).

4.2 O pagamento será efetuado em parcela única no prazo de até 30 dias a CONTRATADA,
através de deposito em conta corrente em nome da CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da Prefeitura
Municipal de Cantanhede - MA, depois de verificada a regularidade fiscal da empresa
fornecedora. Deverá constar na nota fiscal/fatura: o nome do Banco, agencia e número de

conta corrente para deposito.

4.3 Fica expressamente estabelecido que o preço contratado inclua os custos diretos e
indiretos para a completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO E RECURSOS

5.1 A despesa decorrente da presente contratação ocorrerá à conta dos recursos
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA:

ÓRGÃO:03 -Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE ORÇAMENTARIA:0301 - Secretaria Municipal de Administração ^
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2.019 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Mmicipal de
Administração /
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros serviços terceiros de pessoa jundica.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE \ \
6.1 Proporcionar condições para que a CONTRATADA possa executar ob serviç
das normas estabelecidas no contrato; i \r\ ^

dentro

www.cantchf ede.ma^ovTbr
semaf@cantaaWede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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6.2 Fornecer todas as informações necessárias, documentos, dirimir dúvidas e orientar a
CONTRATADA em todos os casos omissos, quando indispensáveis à perfeita execução dos
serviços.

6.3 Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades na execução contratual.

6.4 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado neste Contrato.

6.5 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

6.6 Indicar o servidor que irá acompanhar a execução do contrato e comunicar-se
oficialmente com a CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que os serviços contratados sejam
executados em perfeito estado e condições de uso, executando-os sob sua inteira e
exclusiva responsabilidade:

7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas no todo ou em parte, os
serviços em que se encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução,
instalação, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato.

7.3 A CONTRATADA obriga-se a manter as condições iniciais de habilitação durante toda a
vigência do contrato, sob pena de rescisão.

7.4 É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e
deveres do presente Contrato, sem o consentimento expresso e por escrito da
CONTRATANTE:

7.5 A CONTRADA deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Prefeitura
Municipal de Cantanhede - MA, e assisti-la em todas as questões relativas à execução do
contrato.

7.6 A CONTRATADA deverá indicar telefones para contato, para casos excepcionais que
porventura venham o ocorrer.

7.7 A CONTRATADA deverá manter assessoria permanente por telefone e ou e-mail, para

orientação nos acessos ao sistema BANCO DE PREÇOS, em todos os seus itens.

7.8 É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com equipamentos
necessários à execução dos sen/iços descritos neste contrato, operação e controie do
sistema web utilizados, incluindo técnicos, materiais e humanos, manutenção permanente e
custos diretos ou indiretos requeridos para execução do objeto.

7.9 Responsabilizar-se pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar exclusivamente à
sua custa e dentro dos prazos estabelecidos, eventuais erros, falhas, omissões e quaisquer
outras irregularidades porventura verificadas na execução dos mesmos,\ bem comc» ressarcir
à CONTRATANTE por danos e prejuízos decorrentes. \
7.10 Manter arquivo completo de toda documentação referente «os senlnços ora
contratados, fazendo-o com zelo, segurança e sigilo, bem como fornecerVelatóriosV quando
solicitados.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

3de.mwww.canft

semaf@canti mia.gq;
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7.11 Cumprir rigorosamente as cláusulas e condições ora estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará
ciência à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93.

8.2 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o artigo 70
da Lei 8.666/93.

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 Este contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes,
consoante disposição do Artigo 65 da Lei 8.666/93, por meio de Termo Aditivo, numerado
em ordem crescente.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a
Contratada que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes
penalidades:

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da
obrigação, ajuizo da Administração:

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. Advertência:

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração:
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos:
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2 - A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês.

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal de
Cantanhede - MA, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da Vnulta.

10.3 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatáVia da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração		

:anh0derfhá^§Q^r
:anhede.trracgo^.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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10.4 - A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de
Processo Administrativo com ampla defesa.

10.5 - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais
cabíveis, ou processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

11.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo iniciada na data da assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nas hipóteses do Artigo 57 da Lei 8.666/93
e suas alterações a critério da Administração.

11.2 Após o período de doze meses de vigência deste Contrato, na hipótese de sua
eventual prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços para a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA (índice de Preços ao
Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGP-M
(índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas.

11.3 Em hipótese da CONTRATADA não pleitear o reajuste, o mesmo permanecerá
inalterado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou
bilateralmente por acordo entre as partes, mas sempre atendida a conveniência
Administrativa.

12.2 - Caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial, mas

sempre por meio de processo administrativo com ampla defesa, quando ocorrer a
inexecução total ou parcial do Contrato, com as consequências contratuais e as previstas
em lei ou regulamento observada os art. 77 a 80 da Lei 8.666/93,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

13.1 - É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais,
encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato.

13.2 - A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar,
os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das
parcelas retidas, nos prazos legais.

13.3 - Caberá à CONTRATADA toda responsabilidade pelos demais ônus e obrigações
decorrentes da Legislação Trabalhista, Previdenciária e Tributária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Todo o pessoal que for utilizado na execução deste cc^trato sefô diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. \

.ma.gov.br
semaf^^càntanhede.ma.gov.br

,ntanhPraça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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14.2 - A Contratada não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem Infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcionai ao fornecimento
efetivamente realizado.

14.3- As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4- Reger-se-á o presente Contrato, e ainda os casos omissos, as disposições constantes
na Lei 8.666/1993, e Processo Administrativo n° 0301001/2022.

14.5 - Fazem parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no disposto na Lei
8.666/93 e suas alterações e na Proposta do Contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes
como foro, a Comarca de Cantanhede/MA, com renúncia expressa a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

15.2 - E, por estarem de acordoxassinam eéte Contrato os representantes das partes, em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Cantanhedá- MA, l4de Janeiro de 2022.

N^EYAGUIAR MEDEIROS

HEDEPREFEITURA

JACKSOl

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CPF N° 003.561.893-09

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por NP
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE tecnologia E gestão DE dados

DADOS LTDA:07797967000' 95 ltoa:07797967000195
Dados;2022.01.'4 ●9:25;22-03'00’

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ n= 07.797.967/0001-95

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CPF: 574.460.249-68

SÓCIO
CONTRATADA

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°EXTRATO DE CONTRATO N° 20220021

0301001/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Administração e a empresa NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, OBJETO:

Fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, VALOR DO CONTRATO: R$
9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais). DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 14 de janeiro de 2022. MODALIDADE: Inexigibilidade, com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 25, I da Lei n° 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Cantanhede -
MA, 14 de Janeiro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros - Secretário Municipal de
Administração.

CantanhedeV MA, 14ge Janeiro de 2022.

Jackson

Secretário IVl
r^gtna r Meei e I ros
ipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de
contratação, nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado
entre a Prefeitura Municipal de Cantanhede ■ MA e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO:

NOME: Elias Aguiar Pinto
FUNÇÃO: Fiscal de contrato

REFERENTE:

PROCESSO N° 0301001/2022

CONTRATO N° 20220021

OBJETO: Fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2022

VIGÊNCIA: 12 meses

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade
competente quando necessária providência pertinente àquela.

CantanhedeV MA, em 14 de Janeiro de 2022,

Jacksori ?

Secretário Muj de Administração.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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À
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

ENDEREÇO: Rua Izabel A Redentora, n° 2356, Edif. Loewen, Sala 117, Centro.
São José dos Pinhais/PR

ORDEM DE

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo o Fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, objeto do
Processo Administrativo n° 0301001/2022, Inexigibilidade n° 001/2022, Contrato °
20220021, conforme especificação apresentadas na proposta de preços da empresa
supra.

Cantanhède - MA, 14 de Janeiro de 2022.

JacksojvP^y Aguiar Medeiros
Secretário/MLTiicipal de Administração.

RECEBIDO EM / /2022.

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797,967/0001-95

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO - AVISO DE
JULGAMENTO DE RECURSO: 015/2021			

CANTANHÊDE/MA^	

PPoc.^3OfOo^/202^
FLS.

RUB.

Comunica-s6 aos licitantes do processo n“ 2710001/2021, tomada de preços n® 015/202t7cujo oojeto é j Lüllliuluçii de
empresa de engenharia especializada, para construção de uma escola de 06 (seis) salas de aula com quadra, no bairro
Trado, município de Cantanhede/MA, o resultado do julgamento do recurso apresentado pela empresa PILOTIS
CONSTRUÇÕES AVALIAÇÕES E PROJETOS EIRELI. Decorrido o prazo para os participantes do certame apresentassem
contrarrazões. Todos quedaram-se inertes. JULGAMENTO DO RECURSO: Conhecer do recurso, para dar parcial
provimento, para afastar a inabllitação por falta de ECD, mas mantendo a inabilitação por ausência de registro das notas
explicativas. Cantanhede/MA, 23 de dezembro de 2021. Emídio Rodrigues Xavier Neto, Presidente da Comissão de
Licitação.

TOMADA DE PREÇOS 015/2021

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO:
INEXIGIBILIDADE 001/2022

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301001/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Administração e a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ n°
^7797.907/0001-95, OBJETO: Fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços
..raticados pela Administração Pública, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, VALOR DO CONTRATO: R$ 9.875,00 (nove mil
oitocentos e setenta e cinco reais). DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de janeiro de 2022. MODALIDADE:
Inexigibilidade, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 25, I da Lei n° 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Cantanhede - MA, 14
de Janeiro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros - Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - AVISO DE RATIFICAÇÃO:
INEXIGIBILIDADE 001/2022

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO, RATIFICO 0 presente termo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
autorizar a contratação da empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, regularmente inscrita
sob 0 CNPJ N“ 07.797.967/0001 -95. para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela Administração Pública, pelo valor total de R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco
reais), pelo período de 12 (doze) meses, na forma do art. 25, I da Lei n° 8.666/93, com fulcro nas disposições do art.
57, II da Lei n. 8.666/93, por tratar-se de serviço que demanda tempo correspondente ao exercício financeiro.
Cantanhede - MA, 13 de janeiro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros Secretário Municipal de Administração.
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